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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
ATOS DO PODER LEGISLATIVO

a) o clube campeão paraibano no ano imediatamente anterior ao campeonato- 
10,1128% (dez inteiros e um mil cento e vinte e oito décimos de milésimos por cento);

b) o clubevice-campeãoparaibanonoanoimediatamenteanteriorao campeonato - 
8,4173%(oitointeirose quatromilcentoe setentae três décimosde milésimospor cento);

c) os demaisclubesparticipantesdo CampeonatoParaibano- 44,5901%(quarentae qua-
trointeirose cincomil novecentose umdécimosde milésimosporcento),distribuídosem partesiguaisentre-
osbenefi ciáriosindicados,no anoemqueparticiparemdo mencionadoCampeonato;

d) os clubesparticipantesda SérieC do CampeonatoBrasileiro- 13,4231%(trezeinteiro-
se quatromil duzentose trintae umdécimosde milésimosporcento),distribuídosem partesiguaisentreos-
benefi ciáriosindicados,no anoemqueparticiparemdo mencionadoCampeonato;

e) os clubesparticipantesda SérieD do CampeonatoBrasileiro- 4,7316% (quatrointei-
rose sete mil trezentose dezesseis décimos de milésimospor cento),distribuídos em partesiguaisentreos 
benefi ciários indicados,no ano em que participaremdo mencionadoCampeonato;

f) os clubesparticipantesda Copa do Brasil- 9,5829%(noveinteirose cincomil oitocen-
tose vintee novedécimosde milésimosporcento),distribuídosem partesiguaisentreos benefi ciáriosindica-
dos,no anoem que participaremdo mencionadoCampeonato;

g) os clubesparticipantesda Copado Nordeste-9,1422%(noveinteirose um mil quatro-
centose vintee doisdécimosdemilésimosporcento),distribuídosem partesiguaisentreos benefi ciáriosindi-
cados,no ano em que participaremdo mencionadoCampeonato;

II -demaisclubese entidadesque não sejamde futebolprofi ssionalmasculino,os respec-
tivosindicadoresanuaismáximosdos 25%(vintee cincopor cento)disponibilizados:

a) 25%(vintee cincopor cento)paraos que disputemocampeonatomaisimportanteda 
modalidadeno territórionacional;

b) 75% (setentae cincoporcento)paraos demaisclubesou entidadesbenefi ciários,limita-
doa 15% (quinzepor cento),nomáximo,paracadaclubeou entidade.

§ 1° Paraa distribuiçãodos valoresreferidosnas alíneas”a” e “b” do incisoI do “caput”-
desteartigo,serãoconsideradascomobasesdereferênciasas classifi caçõesalcançadaspelosclubesbenefi ciá-
riosdo Programa”ParaíbaEsporteTotal”na PrimeiraDivisãodo CampeonatoParaibanodeFutebolmasculi-
norealizadono ano imediatamenteanteriorao da fruiçãodobenefício.

§ 2° Paraa distribuiçãodos valoresreferidosno incisoIIdo “caput”desteartigo,será con-
sideradaa avaliaçãodo graude importânciadocampeonatopelacomissãoespecífi cadesignadapelaSEJEL.

§ 3° A partirda vigência desta Lei,osclubese entidadesbenefi ciáriosdo Programa”Para-
íbaEsporteTotal”obrigar-se-ãoa apresentarà SEJEL,por meiode documentoformalassinadopor seusPre-
sidentese Tesoureiros,a relaçãodos patrocinadoresdesteProgramacomaindicaçãodos respectivosvalores-
de patrocínio.

§ 4° O clubeou entidadequedescumpriras regras previstasnesta Lei ou em sua legis-
laçãoregulamentadorafi caráimpedidode participardo Programano anosubsequente,sem prejuízo da res-
ponsabilidadecívelou criminalreferenteà condutapraticada.

§ 5° Na hipótesede ascensãode algumclubeparaasSériesA e B do CampeonatoBrasi-
leirode Futebolmasculino,os percentuaisde que tratamas alíneas”d” e “e” do incisoI do “caput”destear-
tigo,serãoredefi nidosem Ato do Chefedo PoderExecutivo.

§ 6° Casonãohajaparticipaçõesde clubesdo futebolparaibanonas competiçõesrealiza-
daspelaConfederaçãoBrasileirade FutebolnasSériesA, B ou C, os percentuaisdestinadosa essasSériesse-
rãodistribuídosentreos clubesparaibanosque disputarema SérieD.

Art.7° Antesdo iníciodas competições,por meiodesistemainformatizadomantidope-
loGovernodo Estadoatravésda CODATAcomparâmetrosdefi nidospelaControladoriaGeral do Estado-C-
GE,os clubese entidadesdesportivase paradesportivasbenefi ciáriosdo Programa”ParaíbaEsporteTotal”o-
brigar-se-ãoa apresentarà SEJELos Planosde AplicaçãodeRecursosa seremcaptados,e, cadastraremas 
Prestaçõesde Contas.

§ 1° Os Planosde Aplicaçãode RecursosserãoaprovadospelaSEJEL,em, no mínimo, 
30 (trinta)diasantesdo iníciode cadacampeonato,explicitandoo períodode aplicaçãodos recursos.

§ 2° O remanejamento de valores entre grupos de despesas do Plano de Aplicaçãode 
Recursossó será considerado regular se aprovado pela SEJEL em até 15 (quinze) dias antes da realização 
da despesa.

§ 3° Os recursosdeverãoser movimentadosem contacorrenteespecífi ca,utilizando-
transferênciaseletrônicasparacréditodosvaloresdiretamenteaos clubese entidadesbenefi ciários.

§ 4° É vedadaa movimentaçãocomuso de chequesousaquesem dinheiro.
§ 5° Casoo Planode Aplicaçãode Recursoscontempledespesascompessoal,seráobriga-

tóriaa apresentaçãodos comprovantesde recolhimentodos encargossociaise previdenciários.
§ 6° Não será admitidaa apresentaçãode despesascujosbenefi ciáriosnão sejamdireta-

menteos jogadorese/oumembrosda equipetécnicado clubeou entidade.
§ 7° As despesasrealizadasem desacordocomodeterminadonesteartigoserãoglosadas,-

fi candoo clubeou entidadebenefi ciárioimpedidode receberrecursosaté que regularizea situação.
§ 8° Excepcionalmente,no exercíciode 2020,não seráaplicadoo dispostono § 1º deste-

artigo,e, os clubese entidadesdesportivaseparadesportivaspoderãocontemplarnos Planosde Aplicaçãode 
Recursosdespesasque tenhamsido realizadasno exercíciosupracitado,em data anteriorao de aprovação-
do referidoplanode aplicaçãopela SEJEL.

Art.8°Osclubese entidadesdesportivaseparadesportivasbenefi ciáriosdo Programa”Pa-
raíbaEsporteTotal”deverão,sob ofi cio,incluiras prestaçõesde contasno sistemade que tratao art. 7° desta 
Lei,individualizadasparacadatipo de competiçãorealizada,em até 60 (sessentadias)apóso encerramento-
das competiçõesde queparticiparem,demonstrandoa efetivautilizaçãodos recursosconstantesdosPlanos-
de Aplicaçãode Recursosentregues.

LEI Nº 11.692, DE 13 DE MAIODE 2020.             
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Institui o incentivo ao esporte do Estado da Paraíba, denominado 
“Incentiva Esporte”, por meio dos Programas “Paraíba Esporte To-
tal” e “Bolsa Esporte”, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA: 
Faço saber que o Governador do Estado da Paraíba adotou a Medida Provisória nº 

289, de 24 de janeiro de 2020, que a Assembleia Legislativa da Paraíba aprovou, e eu, Deputado Adria-
no Galdino, Presidente da Mesa, para os efeitos do disposto no § 3° do art. 63 da Constituição Estadual, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 06/1994, combinado com o § 2° do art. 236 da 
Resolução nº 1.578/2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO, a seguinte Lei:

CAPÍTULOI
DASDISPOSIÇÕESPRELIMINARES

Art.1° Ficainstituídoo incentivoao esporteno Estadoda Paraíba,denominado”Incenti-
vaEsporte”,por meiodos Programas”ParaíbaEsporteTotal”e “BolsaEsporte”,como objetivode fomenta-
ro esporte paraibano.

CAPÍTULOII
DO PROGRAMAPARAÍBAESPORTETOTAL

Art.2°OProgramaParaíbaEsporteTotalserádestinadoa incentivaros clubesde fute-
bolprofi ssionalmasculinoda PrimeiraDivisãodo CampeonatoParaibano,das Sériesdo CampeonatoBra-
sileiro,Copa do Brasil,Copa do Nordestee os demaisclubese entidadesque desenvolvamodesportoe 
paradesportode alto rendimento,que tenhamresultadosexpressivosno âmbitonacionale/ouinternacio-
nal,conformeavaliaçãoda ComissãodeAvaliaçãoda Secretariade Estadoda Juventude,Esportee Lazer-
-SEJEL,pormeioda captaçãode recursos,pelosrespectivosclubese entidades,juntoaoscontribuintesdo 
ImpostoSobreOperaçõesRelativasà CirculaçãodeMercadoriase SobrePrestaçõesde Serviçosde Trans-
porteInterestadualeIntermunicipale de Comunicação- ICMS.

§ 1º Parafi nsdesta Lei,considera-se PrimeiraDivisãodo CampeonatoParaibanode Fu-
tebolprofi ssionalmasculinoo eventoorganizadoe dirigidopelaFederaçãoParaibanade Futebol- FPF.

§ 2º A Comissãode que tratao “caput”desteartigoterásua competênciae composiçãoes-
tabelecidas em Portariada SEJEL.

Art.3º A repartiçãodos recursosdo Programaseráde75%(setentae cincopor cento)pa-
raos clubesprofi ssionaisintegrantesdaPrimeiraDivisãodo CampeonatoParaibanode Futebolmasculinoe 
25%(vintee cincopor cento)paraos demaisclubese entidadesquedesenvolvamodesportoe paradesportode 
alto rendimentoe tenhamresultadosexpressivosnoâmbitonacionale/ouinternacional,conformeavaliação-
da ComissãodeAvaliaçãoda SEJEL,nos termosde Portariaprópria.

Art.4º Os recursosdo ProgramaParaíbaEsporteTotalpoderãoser deduzidos,mensal-
mente,peloscontribuintespatrocinadores,nopercentualde até 5% (cincopor cento)do ICMSrecolhidono 
mêsanterior.

§ 1ºParafazerjus à deduçãode quetratao “caput”desteartigo,o contribuintepatrocina-
dordeveráatenderàs seguintesexigências:

I - encontrar-seadimplenterelativamenteàs suasobrigaçõesprincipale acessóriasperan-
teo ErárioEstadual;

II – solicitarautorizaçãoà Secretariade EstadodaFazenda – SEFAZ-PB – parao usoda 
deduçãoem valornãosuperioraopercentualdefi nidopeloProgramaParaíbaEsporteTotal,previstono “capu-
t”desteartigo,ocasiãoemquedeverácomprovarqueos recursosforamrepassadosaosclubesbenefi ciáriosde-
fi nidosno art.2° desta Lei,no mêsanteriorao da respectivadedução;

III - manter,sob sua guardae à disposiçãoda SEFAZ-PB, peloprazode 5 (cinco)anos,a 
contardo primeirodia útil apóso exercíciofi nanceiroem que fi zero uso da dedução,os comprovantes de 
recolhimentodos valoresobjetode sua participaçãono ProgramaParaíbaEsporteTotal,devidamenteacom-
panhadosdos despachosde autorizaçãode uso da referidadedução.

§ 2ºO contribuintepatrocinadorpoderáliberarosrecursose fazero uso da dedução,de 
acordocomumadas formasa seguir:

I – integralmente;
II - parceladamente,na formaautorizadaem ato do Chefedo PoderExecutivo.
§ 3º O contribuintepatrocinadordeveráretere recolhera contribuiçãoà SeguridadeSo-

cial,de conformidadecom o dispostono § 9° doart. 22 da Lei Federalnº 8.212,de 24 de julhode 1991.
Art.5º Paravigorar no exercíciofi nanceirode 2020,osrecursosdestinadosao Programa-

ParaíbaEsporteTotalserãofi xadosem R$4.000.000,00 (quatromilhões de reais).
Parágrafo único.O valorparaos exercícios subsequentes será autorizado pelo Che-

fedo Poder Executivoe informadopelaSEFAZ-PBde acordocomas disponibilidades fi nanceirasdo Es-
tadodaParaíba.

Art. 6º Paraos efeitosdo art. 3° desta Lei,fi camdefi nidosparaos:
I -clubesde futebol profi ssional masculino da Primeira Divisão do Campeonato Parai-

bano os respectivos indicadores anuais máximos dos 75% (setentae cinco por cento) do valor disponi-
bilizado, para:
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§ 1° A SEJELemitiráparacadaprestaçãode contasparecertécnico,opinandosobrea con-
formidadeda aplicaçãodos recursos.

§ 2º As não conformidadesregistradasnos parecerestécnicosemitidospelaSEJELobri-
garãoos clubese entidadesbenefi ciáriosajustifi cá-lase a resolvê-las,sob pena de perderemas condições-
parafuturascaptaçõespor meiodo Programa”ParaíbaEsporteTotal”.

§ 3° A CGErealizará,semestralmente,auditoriasdeconformidadedo processode apro-
vaçãodos Planosde Aplicaçãode Recursose de prestaçãode contas,onde,casotenhasido evidenciadonão 
conformidadeclassifi cadacomode riscomédioou alto,na formade ato do PoderExecutivoque disciplina-
ráo programa,obrigaráas partesenvolvidasa solucionar as nãoconformidadesem, no máximo, 15 (quin-
ze)dias.

§ 4° As prestaçõesde contasdos clubese entidadesfi carãodisponibilizadasno Portalde 
Transparênciado Governodo Estadoa partirda emissãodo parecertécnicopelaSEJEL,e terãosuasversões-
registradasno sistemade que tratao art. 7° desta Lei como requisito de sua validade. 

Art.9°Osclubese entidadedesportivaseparadesportivasbenefi ciáriosdos incentivos-
previstosno Programa”ParaíbaEsporteTotal”obrigar-se-ãoa disponibilizarpessoalcapacitadoe recursos-
materiaisparao atendimentodos alunosdas EscolasPúblicas,medianterealizaçãode aulasde futebolou da 
respectivamodalidade,palestrassobreesporte,condicionamentofísicoe recreação,segundocronogramaes-
tabelecidopelosclubese entidadesdesportivase paradesportivas,previamenteaprovadopela SEJEL.

Art.10.Seráobrigatóriaa afi xaçãodo brasãodoEstadoda Paraíbae da logomarcado 
Programa”ParaíbaEsporteTotal”nospainéisutilizadospelosclubesnas entrevistasde seusatletase dirigen-
tes,sitedos clubese entidadese nos estádiose ginásiosondeforemrealizadaspartidasdos esportesbenefi -
ciadospeloPrograma,coma observânciado “layout”previamenteaprovadopela Secretariade Estadoda 
ComunicaçãoInstitucional.

Parágrafoúnico.É obrigatórioo uso da logomarcadoPrograma”ParaíbaEsporteTo-
tal”nos uniformese padrõesutilizadospelosatletasduranteas competiçõesbenefi ciadaspelo Programa.

Art.11. Paraos efeitosdo Programa”ParaíbaEsporteTotal”,serãoconsideradasatribui-
çõesprópriasda SEJEL:

I -remeterà SEFAZ-PBe à CGE,combase emdocumentaçãoemitidapelaFederaçãoPa-
raibanade Futebol,as classifi caçõesobtidaspelosclubesbenefi ciáriosdo Programa;

II - exercero papelde órgãocentraldo fl uxodeinformaçõesdo Programa,tendocomoa-
tribuiçãolegalo poderde decisãosobrea aprovaçãodos Planosde Aplicaçãodos Recursose dos valoresa 
seremliberados,podendo,encaminharà CGEparadirimirqualquerdúvida,quantoà conformidade edos mo-
deloselaboradosnos termosdo art. 7° desta Lei;

III - organizaros procedimentosde arquivamentoemanutençãodos documentosrelati-
vosao Programa.

Parágrafoúnico.A SEJEL,mediantePortariaa serpublicadano DiárioOfi cialdo Estado,-
designaráservidorespertencentes ao seu quadrofuncional,parase encarregardos procedimentosadministra-
tivos de implementação,gerenciamentoe controleda aplicaçãodos recursos vinculados ao Programa.

Art.12. A realizaçãode despesasem desacordocomasnormasestatuídasnoProgra-
ma”ParaíbaEsporteTotal”implicaráresponsabilizaçãodos clubese entidadesdesportivasbenefi ciáriosin-
fratores,obrigando-osà devoluçãodos valoresliberados,devidamentecorrigidospelasmesmasregrasesta-
belecidasparaa correçãode débitoscomo ErárioEstadual.

CAPÍTULOIII
DO PROGRAMABOLSAESPORTE

Art.13.O ProgramaBolsaEsporte,no âmbitodoEstadoda Paraíba,teráo objetivode 
incentivar a práticade esportes,e serádestinado,prioritariamente,aosatletase técnicosde rendimento-
dasmodalidadesolímpicase paralímpicas,reconhecidaspeloComitêOlímpicodoBrasileComitêParalím-
picoBrasileiro,respectivamente,podendotambémserdestinadosaosatletas,aosparatletase aostécnicosde 
rendimentodasmodalidadesesportivasvinculadasao ComitêOlímpicoInternacional - COIeaoComitêPa-
ralímpicoInternacional - CPI,alémdasmodalidadesreconhecidaspelaSecretariaEspecialde Esportesdo 
Ministérioda Cidadania.

Art.14. Ficaráreservadoo percentualmínimode 30%(trintapor cento)das vagasdo Pro-
grama”BolsaEsporte”paramulheres,nostermosde Decretoregulamentar.

Art.15. O Programade que tratao art. 13 desta Lei consistiráemapoiofi nanceiro,forne-
cidopeloEstado,porintermédioda SEJEL.

§ 1º O “BolsaEsporte”garantiráaos atletasbenefi ciadosvaloresmensaiscorresponden-
tesao queestabeleceo art.19 desta Lei.

§ 2º A concessãoda “BolsaEsporte”nãogeraráqualquervínculoentreos atletasbenefi -
ciadose a AdministraçãoPúblicaEstadual.

§ 3º O atletae o paratletanão poderãocumularoutro benefíciosemelhanteao da presente 
Lei,seja na esferafederal, estadual e municipal, por resultadosdo mesmoano de atuação desportiva,com 
exceçãoda BolsaRepresentatividade,de que tratao incisoV do art. 18 desta Lei.

§ 4º O atleta-guiae o calheirotambémfarãojus aconcessãodo benefíciode quetrataesta 
Lei,desdequeatendidosos requisitosdo art. 20 desta Lei.

Art.16. Ficacriadaa Comissãodo “BolsaEsporte”- CBE,paraimplementare geriro Pro-
grama,cabendoà SEJELcolocaràdisposiçãoda referidaComissãoa estrutura física e os servidoresneces-
sáriosàs açõesadministrativase de apoio.

Art.17.A CBEterá por objetivocentralanalisareaprovara concessãodo benefíciopre-
vistono art. 13 desta Lei eadministraro funcionamentodo ProgramaBolsaEsporte,sendocompostapor:

I - 2 (dois)representantesda SEJEL,indicadospelotitularda pasta;
II - 1 (um)representanteda Secretariade EstadodaEducaçãoe da Ciênciae Tecnologia- 

SEECT,indicadopelo titularda pasta;
III - 1 (um)representantedo ConselhoRegionaldeEducaçãoFísica,indicadopelo repre-

sentantelegaldo órgão;
IV - 1 (um)representantedas FederaçõesEsportivas,escolhidoentreas Federaçõese por 

elas indicado;
V - 2 (dois)membrosde notóriosaber,(1) um noâmbitodesportivoe outrono parades-

portivo,a seremindicadospela SEJEL.
Art.18. Ficamcriadasas seguintesBolsas:
I - de Rendimentopara a CategoriaInternacional;
II - de Rendimentopara a CategoriaNacional;
III - Institucional;
IV - Estudantil;
V- Representatividade.
Parágrafoúnico.Paraefeitodesta Lei,considera-se:
I - Bolsa de Rendimento para a Categoria Internacional, aquela concedida por meio 

de edital, publicado para essa fi nalidade pela SEJEL, obedecendo aos critérios de mérito esportivo, 
destinada ao atleta, ao paratleta e ao técnico que tenham integrado as delegações brasileiras nos Jogos 
Olímpicos e Paralímpicos ou àqueles que tenham integrado  a seleção nacional de sua modalidade, no 
ano anterior ao do pleito, representando o Brasil em campeonatos sul-americanos, pan-americanos, 
parapan-americanos ou mundiais e obtido a primeira, a segunda ou a terceira colocação, avaliados pela 
CBE, excluindo-se os atletas das categorias master ou semelhantes; 

II - Bolsade Rendimentoparaa CategoriaNacional,aquelaconcedidapormeiode edi-
talpublicadoparaessafi nalidadepelaSEJEL,obedecendoaos critériosde méritoesportivo,destinadaa 
atletas,aparatletase a técnicos,salvodas categoriasmasterou semelhante,quenacompetiçãomáximade 
suacategoriaconstantedo calendárionacionalerealizadapelaconfederaçãolegitimada,no ano anteriorao 
do pleito,tenhamconquistado,prioritariamente,o primeiroe o segundolugares,representandooEstadoda 
Paraíba,podendoestender-sea atletase a técnicosaté a quintacolocaçãono respectivoCampeonato;

III - Bolsa Institucional, aquela concedida mediante indicação da Federação Esportiva 
legitimada e avalizada por, no mínimo, 3 (três) técnicos da referida modalidade, destinada a técnicos de 
qualquer idade e aos atletas que tenham, no máximo, 21 (vinte e um) anos de idade para as modalidades 
olímpicas e 24 (vinte e quatro) anos de idade para as modalidade paralímpicas no ato da assinatura do 
contrato, devendo ser concedidas, no máximo, 5 (cinco) Bolsas para atletas, e até 2 (duas) para técnicos;

IV - BolsaEstudantil,aqueladestinadaa atletase aparatletasquetenhamparticipado-
dosJogosEscolaresda JuventudeeParalimpíadasEscolaresBrasileirasorganizadaspeloComitêOlímpico-
doBrasile ComitêParalímpicoBrasileiro,no ano anteriorao do pleito,e tenhamobtido,prioritariamente,o 
primeiroe o segundolugares,podendoestender-seaté a 3ª (terceira)colocaçãono campeonato,bemcomoos 
técnicos,desdequecomprovemteremsidoefetivamenteos treinadoresdos atletasbenefi ciados,aindaque-
nãotenhamparticipadodosjogosmencionados,medianteapresentaçãode Declaraçãoda FederaçãoEsporti-
va,Associação,InstituiçãoEscolarou do próprioatleta;

V - BolsaRepresentatividade,aqueladestinadaa atletase técnicosquedivulguemo no-
medo Estadona mídiaescrita,faladaetelevisivanacional,e queestejamem atividadeou não,em suascarrei-
rasesportivas,a qualserá indicadapelaSEJEL,coma anuênciado Governador do Estadoda Paraíba.

Art.19.As bolsasserãoconcedidas aos atletas, aos paratletas e aos técnicos consistindo 
em apoio fi nanceiro nos valores abaixo especifi cados, conforme estipulado pela SEJEL:

I - Bolsade RendimentoCategoriaInternacional:até R$2.000,00(doismil reais);
II - Bolsade RendimentoCategoriaNacional:até R$1.000,00 (um mil reais);
III - BolsaInstitucionalCategoriaTalentoEsportivo:atéR$ 500,00(quinhentosreais);
IV - BolsaEstudantil:até R$ 500,00(quinhentosreais);
V - BolsaRepresentatividade:até R$ 4.000,00(quatromil reais).
Art.20.Parapleiteara concessãoda BolsaEsporte,oatleta,o paratletae o técnicodeve-

rãopreencheros seguintesrequisitos:
I - estar,comprovadamente,emplenaatividadeesportiva, salvo no caso da bolsa previs-

ta no incisoV do art. 18 desta Lei;
II -apresentarplanoanualde participaçãoemcompetiçõesda modalidadee de prepara-

çãoou de treinamento;
III - possuirautorizaçãodo pai ou responsável,no casode atletamenorde 18 (dezoito)anos;
IV - não estarcumprindopuniçãoimpostapor Tribunaisde JustiçaDesportiva,Federa-

çãoe/ouConfederaçãodasmodalidadescorrespondentes;
V -estarfi liadoà FederaçãoParaibanada suamodalidade,se inclusoem modalidadees-

portivaindividual,excetoaquelesquepossuíremíndicesolímpicose/ouresidiremno Estadoda Paraíbapor,-
nomínimo,3 (três)anos;

VI -estarregularmentematriculadoem instituiçãodeensinopúblicaou privadae apre-
sentarbomdesempenhoescolar,paraatletasmenoresde 19 (dezenove)anose paraos atletasquepleitearema 
BolsaEstudantil,mediantedeclaraçãoda instituiçãode ensino;

VII- comprometer-sea representaro Estadoemcompetiçõese eventospromovidosou 
consideradosde interesseda SEJEL;

VIII- utilizarlogomarcado Estadoemtodasas competições se eventosde queparticipa-
rem,devendoestarexpostanouniforme,em formade bannerno localda competição,em adesivosno corpo,-
sempreque for permitidopelasnormasou regulamentosda competição;

IX -paraBolsaEsportede Rendimento,apesentardocumentosofi ciaisda referidaConfe-
deração a qualpertença,que justifi quema categoriapleiteada;
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X -declararo recebimentoou não de qualquertipodebenefíciosemelhantena esferafede-
ral,estadualou municipal,de pessoasjurídicaspúblicas.

§ 1ºParaefeitosdesta Lei,seráconsideradaa idademínimade 9 (nove)anosincomple-
tos,paraconcessãodaBolsaEsporte.

§ 2º Ao atletaque pleiteara BolsaEsporteEstudantil,não será necessáriaa fi liaçãoà Fe-
deraçãoParaibanada sua modalidade.

Art.21.As Bolsasserãoconcedidaspeloprazode 1(um)ano,parcelados em 12 (doze)re-
cebimentosmensais.

Parágrafoúnico.Os atletase técnicosque já receberamo benefícioe conquistaramme-
dalhasnosJogosOlímpicose Paralímpicossomenteserãoindicadosautomaticamentepararenovaçãodas su-
asrespectivasBolsas,casocomprovemestarem plenaatividadeesportiva.

Art.22.Os atletas,os paratletase os técnicosbenefi ciadosprestarãocontasdos recursos-
fi nanceirosrecebidosna formaenos prazosfi xadosem regulamento.

CAPÍTULOIV
DASDISPOSIÇÕESFINAIS

Art.23.No quese refereao dispostono CapítuloIIdesta Lei,caberáà Secretariade Esta-
dode Planejamento,Orçamentoe Gestãopromoveros ajustesna Lei OrçamentáriaAnualvigente,semque 
hajaalteraçãono montanteda renúnciafi scaljá previstana referidaLei.

Art.24. As despesas decorrentes da aplicação do previsto no Capítulo III desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, caso necessário.

Art.25.Decretodo PoderExecutivoregulamentaráesta Lei,no que couber.
Art.26. Ficamrevogadasas Leisnºs8.567,de 10 dejunhode 2008,8.481,de 09 de janei-

rode 2008e 8.472,de 08 de janeirode2008,e demaisdisposiçõesem contrário.
Art.27.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 13 de maiode 2020.

LEI Nº 11.687, DE 13 DE MAIO DE 2020.
AUTORIA: DEPUTADO ANÍSIO MAIA

Dispõe sobre as empresas consideradas por oferecerem serviços es-
senciais terem responsabilidade social e sanitária com seus empre-
gados, usuários, clientes e frequentadores, em casos de ocorrência 
de epidemias na região onde estão estabelecidas, em todo Estado 
da Paraíba.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA 
 Faz saber que a Assembleia Legislativa decreta, e eu, em razão da sanção tácita, nos 

termos do § 1º do Art. 196 da Resolução nº 1.578/2012 (Regimento Interno) c/c o § 7º do art. 65, da 
Constituição Estadual, Promulgo a seguinte Lei:

Art. 1ºEm caso de ocorrência de epidemias, devidamente reconhecida pela autoridade 
competente, as empresas privadas estabelecidas no estado passam a ter obrigações sanitárias e higiêni-
cas perante seus empregados, clientes, usuários e frequentadores. 

Art. 2ºMesmo sendo consideradas essenciais e terem seu funcionamento garantido 
em ocorrências de epidemias, todas as empresas assim enquadradas devem se responsabilizar pela ga-
rantia da aplicação das recomendações das autoridades sanitárias no interior do seu estabelecimento, 
sendo obrigadas a instalar e distribuir equipamentos e produtos de higiene para garantir a saúde dos seus 
empregados e frequentadores. 

§ 1º Estes equipamentos e produtos de higiene devem ser em número sufi ciente para 
a higienização dos clientes e empregados na entrada e saída da empresa, como também nas áreas onde 
haja manuseio de produtos pelos mesmos. 

§ 2º Em casos onde os clientes utilizem equipamentos de uso coletivo, como máqui-
nas eletrônicas ou similares, devem ser instalados equipamentos com desinfetantes em cada uma delas, 
de modo a permitir sua efi ciente higienização após o seu uso. 

Art. 3ºA higienização e a adoção de medidas de prevenção das áreas externas de 
acesso ao estabelecimento, também serão de responsabilidadedas empresas, no sentido de evitar aglo-
meração de pessoas em função de fi las de espera.

Art. 4º Todasasempresas devem aplicar sinalização adequada no seu interior, para 
orientar clientes e frequentadores sobre o distanciamento obrigatório entre pessoas, incluindo também, 
áreas externas de acesso ao estabelecimento. 

Parágrafo único.As empresas de serviços essenciais estão autorizadas a aplicar esta 
sinalização, mesmo quando se tratar de calçadas externas, devendo restaurar as mesmas, após a supe-
ração do evento sanitário. 

Art. 5ºAs empresas devem instalar barreiras físicas de proteção para empregados, que 
tem contato físico permanente com usuários, como caixas, balconistas e similares. 

Parágrafo único.Estão isentas desta obrigatoriedade empresas com menos de 5 fun-
cionários, desde que, seus funcionários não estejam expostos aos mesmos riscos citados neste artigo. 

Art. 6ºCaberá às autoridades sanitárias e aos órgãos de defesa do consumidor a fi sca-
lização da aplicação desta Lei. 

Art. 7ºAs empresas que desrespeitarem esta Lei serão formalmente advertidas e em 
caso de reincidência multadas, na seguinte forma da lei:

I) o valor de meio salário mínimo, quando se tratar de empresas de micro e pequeno porte; 
II) o valor de 1 (um) salário mínimo, quando se tratar de empresas de médio porte;
III) o valor de 5 (cinco) salários mínimos, para empresas de grande porte.
Parágrafo único. Em caso de nova reincidência, sem prejuízo de novas multas, a 

empresa deverá ser fechada até que regularize sua situação. 
Art. 8ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”,João 

Pessoa, 13 de maio de 2020.
Publicada no DOE de 14.05.2020
Republicada por incorreção

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 40.235 DE  14  DE MAIO DE 2020.

Cria o Centro de Referência em Inovação da Aprendizagem (CRIA) 
Abel da Silva, no município de Ingá, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, incisos IV e VI, da Constituição do Estado, e em conformidade com a Lei nº 11.100, 
de 06 de abril de 2018, que cria o Programa de Educação Integral, alterada pela Lei nº 11.314, de 11 de 
abril de 2019, 

DECRETA:
 Art. 1º Fica criado Centro de Referência em Inovação da Aprendizagem (CRIA) Abel 

da Silva, localizado no município de Ingá, por transformação da Escola Estadual de Ensino Infantil e 
Fundamental Abel da Silva.

Art. 2º O porte e o cargo diretivo dos Centros de Referência em Inovação da Apren-
dizagem, criados na forma do art. 1º, fi cam defi nidos conforme tabela a seguir, nos termos da Lei nº 
11.101, de 06 de abril de 2018:

GRE Cidade
Situação Atual Situação Nova

Nome Porte  Nome  Porte
Cargos/ Símbolos

Diretor Secretário
12ª Ingá EEEIF Abel da Silva 5-A CRIA Abel da Silva 7-A CDCI 1 SDCI-1

Art. 3ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  14  de   

maio   de 2020; 132º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 40.236 DE  14  DE MAIO DE 2020.

Dá nova redação ao art. 1º do Decreto nº 40.160, de 30 de março de 
2020, que declarou de utilidade pública, para fi ns de desapropria-
ção,  áreas de terras no município de Alagoa Grande.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o art. 5º, alínea “i” c/c o 
art.6º do Decreto-lei 3.365, de 21 de junho de 1941,

RESOLVE:
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 40.160, de 30 de março de 2020, passa a vigorar com 

a seguinte redação:
“Art. 1º – Fica declarado de utilidade pública, para fi ns de desapropriação, o domínio 

útil de 01 (uma) fração do imóvel, localizado na Rua Rui Barbosa, nº 2048, no Município de Alagoa 
Grande, medindo 43,40 m², possuindo um perímetro de 47,40 m, cuja descrição inicia-se no no marco 
P1 de coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema U T M - Datum SIRGAS2000, Este (X) 
210.349,9608 m e Norte (Y) 9.220.466,2597 m referentes ao meridiano central 33°00’; daí, confrontan-
do com proprietário desconhecido a leste, com azimute de 187°32’08” e distância de 21,70 m, segue até 
o marco P2 de coordenada Norte (Y) 9.220.444,7483 m, Este (X) 210.347,1152 m ; daí, confrontando 
com Imóvel pertencentes ao Sr. Hidelbrando Lins ao Sul, com azimute de 277°32’08” e distância de 
2,00 m, segue até o marco P3 de coordenada Norte (Y) 9.220.445,0106 m, Este (X) 210.345,1325 
m ; daí, confrontando com o imóvel pertencente ao expropriado a oeste, com azimute de 7°32’08” 
e distância de 21,70 m, segue até o marco P4 de coordenada Norte (Y) 9.220.466,5220 m, Este (X) 
210.347,9781 m; fi nalmente do marco P4 segue até o marco P1, (início da descrição), confrontando 
com rua Rui Barbosa ao Norte, com azimute de 97°32’08”, e distância de 2,00 m, fechando assim o 
perímetro acima descrito, cuja posse é exercida pelo Sr. ANTÔNIO HENRIQUE DE PAIVA LINS”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 14        

de  maio  de 2020; 132º da Proclamação da República. 
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DECRETO Nº 40.237 DE  14  DE MAIO DE 2020.

Dá nova redação ao art. 1º do Decreto nº 40.158, de 30 de março de 
2020, que declarou de utilidade pública, para fi ns de desapropria-
ção, áreas de terras no município de São Francisco.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o art. 5º, alínea “i” c/c o art. 
6º do Decreto-lei 3.365, de 21 de junho de 1941,

R E S O L V E:
Art. 1º  O art. 1º do Decreto nº 40.158, de 30 de março de 2020, passa a vigorar com 

a seguinte redação:
“Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, para fi ns de desapropriação, o do-

mínio útil de 01 (uma) área de terras, localizada no município de São Francisco, medindo 301,10 
m², possuindo um perímetro de 80,45 m, cuja descrição tem início no marco P01, de coordenadas 
N 9.268.002,9727m e E 600.251,5882m; deste, segue confrontando com Estrada Vicinal ao Norte, 
com os seguintes azimutes e distâncias:  109°52’51” e 10,00 m até o vértice P02, de coordenadas N 
9.267.999,57m e E 600.260,99 m; deste, segue confrontando com terras pertencentes aos expropriados 
ao Leste, com os seguintes azimutes e distâncias:  200°00’17” e 30,89 m até o vértice P03, de coor-
denadas N 9.267.970,54m e E 600.250,43 m; deste, segue confrontando com terras pertencentes aos 
expropriados ao Sul, com os seguintes azimutes e distâncias: 297°34’34” e 10,00 m até o vértice P04, 
de coordenadas N 9.267.975,18m e E 600.241,55 m; deste, segue confrontando com terras pertencentes 
aos expropriados a Oeste, com os seguintes azimutes e distâncias:  19°51’27” e 29,55 m até o vértice 
P01, ponto inicial da descrição deste perímetro; cuja posse é exercida pelo Sr. GUILHERME ELIAS 
FERREIRA  e o Sr. LUCIANO PEREIRA DE QUEIROGA ”.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 14        

de  maio  de 2020; 132º da Proclamação da República. 

DECRETO Nº 40.238 DE  14  DE MAIO DE 2020.

Declara de utilidade pública, para fi ns de desapropriação, a área de 
terras que menciona no loteamento Jardim Tambaú, no município 
de João Pessoa, e determina outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o art. 5º, alínea “i” c/c o 
art.6º do Decreto-lei 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam declarados de utilidade pública, para fi ns de desapropriação, 03 (três) 

lotes de terrenos, localizados no loteamento Jardim Tambaú, nesta Capital, abaixo especifi cados:
I - 01 (um) lote de terreno próprio sob o nº 15, da quadra 01, do loteamento Jardim 

Tambaú, pertencente à Sra. GERUZA CAMPOS DE MENEZES, conforme matrícula nº R-1-23.728, 
registrado às fl s. 22, do livro 2-BJ, junto ao 6º Serviço Notarial e 2º Registral “Eunápio Torres”;

II - 01 (um) lote de terreno próprio sob o nº 16, da quadra 01, do loteamento Jardim 
Tambaú, pertencente à Sra. GERUZA CAMPOS DE MENEZES, conforme matrícula nº 20.421, regis-
trado às fl s. 167, do livro 2-BD, junto ao 6º Serviço Notarial e 2º Registral “Eunápio Torres”;

III - 01 (um) lote de terreno próprio sob o nº 17, da quadra 01, do loteamento Jardim 
Tambaú, pertencente à Sra. GERUZA CAMPOS DE MENEZES, conforme matrícula nº 20.422, regis-
trado às fl s. 167, do livro 2-BD1, junto ao 6º Serviço Notarial e 2º Registral “Eunápio Torres”

Art. 2º  As desapropriações tratadas no artigo anterior destinam-se à regularização 
das áreas destinadas à construção/ampliação da Estação Elevatória de Esgotos - Usina 02, pertencente 
à obra de ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário do município de João Pessoa, neste Estado, 
que será executada pela Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA.

Art. 3º  É de natureza urgente a desapropriação de que trata este Decreto, para efeito 
de imediata imissão na posse da área descrita, de conformidade com o disposto no art. 15, do Decreto 
Lei nº. 3.365/41.

Art. 4º  As despesas decorrentes da presente desapropriação serão de responsabilida-
de da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba.

Art. 5º  Ficam a Procuradoria Geral do Estado, através da Procuradoria do Domínio 
do Estado, e a Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA, por sua Assessoria Jurídica, 
autorizadas a promover, em conjunto ou isoladamente, os atos judiciais ou extrajudiciais necessários à 
efetivação da presente desapropriação.

Art. 6º  Ficam revogadas as disposições do Decreto nº 39.049, de 15 de março de 
2019, publicado no Diário Ofi cial do Estado do dia 16 de março de 2019.

Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 14        

de maio de 2020; 132º da Proclamação da República. 

Decreto nº 40.239 de 14 de maio de 2020

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.627, de 14 de janeiro de 2020, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2020/050001.00005.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 2.350.000,00  (dois milhões,
trezentos e cinquenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
05.000  - JUSTIÇA COMUM
05.101  - JUSTIÇA COMUM
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
02.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS 3390.48 100 433.876,00
. 
02.122.5046.4892.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS - 1º GRAU 3390.48 100 1.706.199,00
. 
02.122.5046.4893.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
__________________________________________________________________________ADMINISTRATIVOS - 2º GRAU 3390.48 100 209.925,00
__________________________________________________________________________TOTAL 2.350.000,00
.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
05.000  - JUSTIÇA COMUM
05.101  - JUSTIÇA COMUM
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
02.122.5046.4113.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E
__________________________________________________________________________AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - 1º GRAU 3390.46 100 2.350.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 2.350.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  14  de
maio  de  2020;  132º  da Proclamação da República.

Decreto nº 40.240 de 14 de maio de 2020

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.627, de 14 de janeiro de 2020, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2020/250001.00047.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 110.000,00  (cento e dez mil
reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
10.302.5007.2950.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO

ORGANIZACIONAL DA REDE
ESTADUAL DE SAÚDE 3390.91 157 100.000,00

__________________________________________________________________________3390.91 290 10.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 110.000,00
.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
10.128.5007.4705.0287- FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

PROFISSIONAL PARA O SUS 3390.39 290 10.000,00
. 
10.302.5007.1691.0287- CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E

REFORMA DE UNIDADES
__________________________________________________________________________ADMINISTRATIVAS E DE SAÚDE 4490.51 157 100.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 110.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  14  de
maio  de  2020;  132º  da Proclamação da República.

Decreto nº 40.241 de 14 de maio de 2020

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.627, de 14 de janeiro de 2020, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2020/310801.00001.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 300.000,00  (trezentos mil
reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.208  - AGÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS ÁGUAS DO ESTADO DA PARAÍBA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
18.121.5003.2128.0287- ATUALIZAÇÃO DO SISTEMA DE

INFORMAÇÕES DE RECURSOS
__________________________________________________________________________HÍDRICOS DO ESTADO 3390.39 283 300.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 300.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.208  - AGÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS ÁGUAS DO ESTADO DA PARAÍBA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
18.541.5003.1501.0287- FORTALECIMENTO DOS COMITÊS DE

BACIA HIDROGRÁFICA DO ESTADO 3390.30 283 40.000,00
3390.39 283 90.000,00

. 
18.541.5003.1502.0287- ATUALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E

OPERAÇÃO DA REDE DE
MONITORAMENTO
QUALIQUANTITATIVO DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO 3390.36 283 40.000,00

. 
18.541.5003.1503.0287- ATUALIZAÇÃO DA BASE

CARTOGRÁFICA 3390.36 283 40.000,00
. 
18.541.5003.2126.0287- MELHORIA INSTITUCIONAL DE

INFRAESTRUTURA DO QUADRO
PESSOAL E DO ARCABOUÇO LEGAL
DOS ENTES DO SISTEMA DE
RECURSOS HÍDRICOS 3390.36 283 45.000,00

. 
18.541.5003.2129.0287- EXECUÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

DE CAPACITAÇÃO EM RECURSOS
__________________________________________________________________________HÍDRICOS 3390.36 283 45.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 300.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  14  de
maio  de  2020;  132º  da Proclamação da República.

Ato Governamental nº 1.793                                        João Pessoa, 14 de  maio  de 2020 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII, da Constituição do Estado, e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral da Polícia Militar, e ainda, por analogia ao Parecer n° 0344/2014-PJ, publicado no Bol PM n° 
168, de 09 de setembro de 2014, e conforme o que consta no Processo nº 110/2020-DGP/4,

R E S O L V E: 
Promover ao Posto de 2º TENENTE PM, a contar de 17 de fevereiro de 2020, o 

SUBTENENTE PM, matrícula 517.394-9 FRANCISCO DAS CHAGAS SOBRINHO, classifi cado 
no 12º BPM, por contar com mais de 30 (trinta) anos de serviços e preencher os requisitos legais, de 
acordo com o artigo 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, com as alterações introduzidas pela Lei 
nº 5.331, de 19 de novembro de 1990, e pela Lei nº 10.614, de 18 de dezembro de 2015. 

Em consequência, o militar estadual ora promovido fi cará adido ao 12º BPM, confor-
me os termos da letra “c” do artigo 6° do Regulamento de Movimentação de Ofi ciais e Praças da PMPB, 
aprovado pelo Decreto n° 9.143, de 08 de setembro de 1981, e permanecerá no serviço ativo exercendo 
suas atividades institucionais.

Ato Governamental nº 1.794                                        João Pessoa, 14 de  maio  de 2020 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 

confere o artigo 86, inciso XVIII, da Constituição do Estado, e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral da Polícia Militar e, ainda, por analogia, ao Parecer n° 0344/2014-PJ, publicado no Bol PM n° 
168, de 09 de setembro de 2014, e conforme o que consta no Processo nº 148/2020-DGP/4,

R E S O L V E: 
Promover ao Posto de 2º TENENTE PM, a contar de 09 de março de 2020, o SUB-

TENENTE PM, matrícula 519.878-0 JOSÉ CAVALCANTE DE OLIVEIRA FILHO, classifi cado 
no BPTRAN, por contar com mais de 30 (trinta) anos de serviços e preencher os requisitos legais, de 
acordo com o artigo 1º, da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, com as alterações introduzidas pela Lei 
nº 5.331, de 19 de novembro de 1990, e pela Lei nº 10.614, de 18 de dezembro de 2015. 

Em consequência, o militar estadual ora promovido fi cará adido ao BPTRAN, con-
forme os termos da letra “c” do artigo 6° do Regulamento de Movimentação de Ofi ciais e Praças da 
PMPB, aprovado pelo Decreto n° 9.143, de 08 de setembro de 1981, e permanecerá no serviço ativo 
exercendo suas atividades institucionais.

Ato Governamental nº 1.795                                        João Pessoa, 14 de  maio  de 2020 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 

confere o artigo 86, inciso XVIII, da Constituição do Estado, e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral da Polícia Militar, e ainda, por analogia ao Parecer n° 0344/2014-PJ, publicado no Bol PM n° 
168, de 09 de setembro de 2014, e conforme o que consta no Processo nº 154/2020-DGP/4,

R E S O L V E: 
Promover ao Posto de 2º TENENTE PM, a contar de 13 de março de 2020, o SUB-

TENENTE PM, matrícula 518.359-6 JOSÉ QUIME DE MOURA, classifi cado no 1º BPM, por con-
tar com mais de 30 (trinta) anos de serviços e preencher os requisitos legais, de acordo com o artigo 
1º, da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5.331, de 19 de 
novembro de 1990, e pela Lei nº 10.614, de 18 de dezembro de 2015. 

Em consequência, o militar estadual ora promovido fi cará adido ao 1º BPM, con-
forme os termos da letra “c”, do artigo 6°, do Regulamento de Movimentação de Ofi ciais e Praças da 
PMPB, aprovado pelo Decreto n° 9.143, de 08 de setembro de 1981, e permanecerá no serviço ativo 
exercendo suas atividades institucionais.

Ato Governamental nº 1.796                                        João Pessoa, 14 de  maio  de 2020 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 

confere o artigo 86, inciso XVIII, da Constituição do Estado, e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral da Polícia Militar, constante no Processo nº 149/2020-DGP/4,

R E S O L V E:
Promover ao Posto de 2º TENENTE PM, a contar de 11 de março de 2020, a SUB-

TENENTE PM, matrícula 519.220-0 MAURICÉLIA DE SOUSA SANTOS, classifi cada no 4º BPM, 
de acordo com o artigo 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, com redação introduzida pela Lei 
nº 5.331, de 19 de novembro de 1990, e combinado com a alínea “a” do artigo 4º da Lei nº 3.908, de 
14 de julho de 1977. 

Em consequência, a militar estadual ora promovida fi cará adida ao 4º BPM, conforme 
os termos da letra “c” do artigo 6° do Regulamento de Movimentação de Ofi ciais e Praças da PMPB, 
aprovado pelo Decreto n° 9.143, de 08/09/1981.

PORTARIA Nº 191/2020/SEAD.                                                       João Pessoa, 14 de maio de 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 6º, inciso XIV, do Decreto  26.817, de 02 de fevereiro de  2006, 
e tendo em vista o que consta no Processo nº 20006405-3/SEAD,

Secretaria de Estado
da Administração

SECRETARIAS DE ESTADO
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a Brucelose, como também, para emissão de atestados zoossanitários e o que consta do processo nº. 
371-06/SEDAP de 10/03/2006.

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar o Médico Veterinário Rondinelli Deivson Borges de Sousa, 

CRMV–PB nº. 1113, para executar no território do Estado da Paraíba, as atividades de vacinação de 
fêmeas bovinas e bubalinas contra a brucelose, como também, para emissão de atestados zoossanitários.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado.

PORTARIA Nº. 24/2020                           João Pessoa, 11 de maio de 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA E DA PESCA - SEDAP, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 de 
março de 2007; Lei 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, inciso XV, do Decreto nº. 7.532/78 
de 13 de março de 1978; 

RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora PATRÍCIA DALIARK SALES, Matrícula: 180-213-5, 

como Gestora do Contrato celebrado entre a SEDAP e a empresa ELAINE GOMES GALVÃO-EPP, 
vencedora do Pregão Eletrônico nº 169/2019, registrado na CGE sob o nº 19-00817-6;

Art.  2º.  A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no DOE.

PORTARIA Nº. 25/2020                                           João Pessoa, 11 de maio de 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA E DA PESCA - SEDAP, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 de 
março de 2007; Lei 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, inciso XV, do Decreto nº. 7.532/78 
de 13 de março de 1978; 

RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora PATRÍCIA DALIARK SALES, Matrícula: 180-213-5, 

como Gestora do Contrato celebrado entre a SEDAP e as empresas GF COMÉRCIO ATACADISTA e 
COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI, vencedoras do Pregão Eletrônico nº 281/2019, registrado 
na CGE sob o nº 19-01299-0;

Art.  2º.  A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no DOE.

PORTARIA Nº. 26.2020                                                                    João Pessoa, 30 de abril de 2020. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 de março de 
2007; Lei 8.196 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, incisos XV, do Decreto nº. 7.532/78 de 13 de 
março de 1978, e

considerando o que preceitua o artigo 88, da Lei 9.926, de 30 de novembro de 2012, 
que institui o SUASA, c/c a IN nº. 18 de 18 de julho de 2006, do MAPA.

considerando a necessidade de credenciamento de servidores para emissão de 
GTA no território da Paraíba, cumprindo, por delegação, atribuições da Gerência Executiva de 
Defesa Agropecuária.

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar o seguinte servidor, conforme abaixo identifi cado, para emissão 

de GTA no Município de sua área de atuação no território paraibano:
Município Funcionário cadastrado Matrícula Órgão de trabalho Processo SEDAP Credencial
Riacho de Santo Antônio José Mário da Silva 130187-0 Prefeitura 207/2020 667

Art. 2º - O servidor credenciado só poderá emitir GTA no município especifi cado 
nesta portaria e sob supervisão do médico veterinário da GEDA.

Art. 3º - O servidor credenciado fi ca obrigado a atender ás convocações da GEDA 
bem com a submeter-se a treinamento.

Art. 4º - O credenciamento poderá ser cancelado pela GEDA quando o credenciado 
infringir dispositivo do Decreto nº. 7.532/78 de 13 de março de 1978 ou norma legal correlata à matéria, 
bem como praticar ato que, a critério da GEDA, seja incompatível com o objeto do credenciamento.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado.

PORTARIA Nº. 28.2020                                                             João Pessoa, 30 de abril de 2020. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 de março de 
2007; Lei 8.196 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, incisos XV, do Decreto nº. 7.532/78 de 13 de 
março de 1978, e

considerando o que preceitua o artigo 88, da Lei 9.926, de 30 de novembro de 2012, 
que institui o SUASA, c/c a IN nº. 18 de 18 de julho de 2006, do MAPA.

considerando a necessidade de credenciamento de servidores para emissão de GTA 
no território da Paraíba, cumprindo, por delegação, atribuições da Gerência Executiva de Defesa Agro-
pecuária.

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar o seguinte servidor, conforme abaixo identifi cado, para emissão 

de GTA no Município de sua área de atuação no território paraibano:
Município Funcionário cadastrado Matrícula Órgão de trabalho Processo SEDAP Credencial
Maturéia Fabiano dos Santos Ferreira 270610 Prefeitura 210/2020 668

Art. 2º - O servidor credenciado só poderá emitir GTA no município especifi cado 
nesta portaria e sob supervisão do médico veterinário da GEDA.

Art. 3º - O servidor credenciado fi ca obrigado a atender ás convocações da GEDA 
bem com a submeter-se a treinamento.

Art. 4º - O credenciamento poderá ser cancelado pela GEDA quando o credenciado 
infringir dispositivo do Decreto nº. 7.532/78 de 13 de março de 1978 ou norma legal correlata à matéria, 
bem como praticar ato que, a critério da GEDA, seja incompatível com o objeto do credenciamento.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado.

RESENHA Nº 037/2020.                                                              EXPEDIENTE DO DIA: 13/05/2020.                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                                                          
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 6º, inciso I, do Decreto nº 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, DES-
PACHOU os processos abaixo relacionados que faz retornar ao respectivo órgão de origem, os 
seguintes servidores.

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR                   ÓRGÃO DE RETORNO

20006727-3

20006729-0

20007191-2

20006730-3

161.503-3

149.508-9

176.658-9

86.861-2

WELLINGTON ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

MANUEL PEREIRA NETO

JANEIDE DE FARIAS SOUSA

MARIA DO CARMO MARQUES DE ARAÚJO

Secretaria de Estado da Saúde

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano

Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia

Secretaria de Estado do Turismo e do  Desenvolvimento Eco-

nômico

RESENHA Nº 038/2020.                                                                 EXPEDIENTE DO DIA :13/05/2020

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 35, da Lei Complementar nº 58 de 30/12/2003, resolve Redistribuir (Relotar) a 
servidora abaixo relacionada:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

20006691-9 JANEIDE DE FARIAS SOUSA 176.658-9 SEECT Secretaria de Estado da Fazenda

Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
da Agropecuária e da Pesca

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

Portaria nº171/GS/SEAP/20                                                                                Em 12 de maiode 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidoraSILVIA SUASSUNA FERREIRA, matrícula n° 
52.748-3, para apartir desta data, responder como gestora do convênio n° 0144/19 - aparelhamento de 
seis Unidades Básicas de Saúde, até ulterior deliberação.

Cumpra-se.
Publique-se.

Publicado no D.O.E de 13/05/2020.
Republicar por incorreção.

Secretário de Estado

R E S O L V E prorrogar o afastamento do servidor MARCOS ANTONIO DE 
FARIAS DANTAS, Professor, matrícula nº 163.773-8, lotado na Secretaria de Estado da Educação e 
da Ciência e Tecnologia, para concluir o Curso de Mestrado em Letras, ministrado pela Universidade 
Federal do Rio Grande do Norte -UFRN, no período de março a agosto de 2020, com ônus para o Órgão 
de origem, de acordo com o art. 31, inciso II da Lei nº 7.419 de 15 de outubro de 2003.

PORTARIA Nº 20/2020                                                                          João Pessoa, 30 de abril de 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar de nº 74 de 16 de março 
de 2007; Lei n.º 8.186 de 16 de março de 2007, c/c art. 18, inciso XV do Decreto n. 7.532 de 13 de 
março de 1978.

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº. 26.428, de 21 de outubro de 2005, 
que aprova o Regulamento de Defesa Agropecuária da Paraíba, a Portaria 05-2006/SEDAP, publicada 
no Diário Ofi cial no dia 01 de fevereiro de 2006, que dispõe sobre o cadastramento de médicos veteri-
nários junto a SEDAP para executar as atividades de vacinação de fêmeas bovinas e bubalinas contra 
a Brucelose, como também, para emissão de atestados zoossanitários e o que consta do processo nº. 
371-06/SEDAP de 10/03/2006.

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar o Médico Veterinário Syduane Morais Leite, CRMV–PB nº. 

1303, para executar no território do Estado da Paraíba, as atividades de vacinação de fêmeas bovinas e 
bubalinas contra a brucelose, como também, para emissão de atestados zoossanitários.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado.

PORTARIA Nº 22/2020                                                                       João Pessoa, 30 de abril de 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar de nº 74 de 16 de março 
de 2007; Lei n.º 8.186 de 16 de março de 2007, c/c art. 18, inciso XV do Decreto n. 7.532 de 13 de 
março de 1978.

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº. 26.428, de 21 de outubro de 2005, 
que aprova o Regulamento de Defesa Agropecuária da Paraíba, a Portaria 05-2006/SEDAP, publicada 
no Diário Ofi cial no dia 01 de fevereiro de 2006, que dispõe sobre o cadastramento de médicos veteri-
nários junto a SEDAP para executar as atividades de vacinação de fêmeas bovinas e bubalinas contra 
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PORTARIA nº. 29.2020                                                                    João Pessoa, 12 de maio de 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 de março de 
2007; Lei 8.196 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, incisos XV, do Decreto nº. 7.532/78 de 13 de 
março de 1978, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Descredenciar para efeitos de emissão de GTA,  no EAC do município de 

Aparecida - PB, o funcionário da Prefeitura Antônio do Nascimento Sobrinho.

Secretaria de Estado
da Saúde

Secretário de Estado

PORTARIA Nº. 234/ GS                      João Pessoa, 14 de maio de 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que a lei lhe 
confere, com fulcro no Art.44 do Decreto nº 12.228, de 19.11.1987,

RESOLVE designar para compor a Comissão de Licitação do Hospital Regional Ma-
noel G. Abrantes - Sousa, os servidores LUENNIA KERLLY ALVES ROCHA DE ARAUJO, Ma-
trícula nº 167.982-1 (Presidente), HIGIA MARIA PIRES DE SA MENDES, matrícula nº 148.907-1 
(Membro) e EMANUELA ALCINDO BATISTA DE ARAUJO, matrícula nº 173.748-1 (Membro). 

Esta Comissão terá a duração de 01 (um) ano a partir da data da publicação no Diário 
Ofi cial do Estado da Paraíba.

PORTARIA Nº. 235/ GS                      João Pessoa, 14 de maio de 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que a lei lhe 
confere, com fulcro no Art.44 do Decreto nº 12.228, de 19.11.1987,

RESOLVE designar para compor a Comissão de Licitação da Maternidade Frei 
Damião, os servidores SONIA ELIZIA BUENO GOMIDES, Matrícula nº 150.917-9 (Presidente), 
ADJANIO MORAIS DE OLIVEIRA, matrícula nº 188.931-1 (Membro) e CLEBERSON RODRI-
GUES FERNANDES, matrícula nº 176.944-8 (Membro). 

Esta Comissão terá a duração de 01 (um) ano a partir da data da publicação no Diário 
Ofi cial do Estado da Paraíba.

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

Ad Referendum CIB-PB Nº 32/2020                                                  João Pessoa, 12 de maio de 2020.

Declaração “Ad Referendum”

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições legais, e considerando:
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as con-

dições para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 
8.080, de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, que dispõe 
sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único 
de Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que dispõe 
sobre o fi nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde;

Considerando a Resolução CIT nº 10, de 08 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o 
planejamento integrado das despesas de capital e custeio para investimentos em novos serviços de saúde 
no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando que o calendário de reuniões da Comissão Intergestores Bipartite – 
CIB/PB encontra-se temporariamente suspenso.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a proposta de aquisição de equipamento e material permanente, ca-

dastrada no FNS sob o nº 11429.813000/1200-03, referente à aquisição de um tomógrafo para o muni-
cípio de Belém/PB.

Parágrafo único. A ampliação dos novos serviços será custeada integralmente com 
recursos próprios até pactuação do município com os demais entes federados, de acordo com o fl uxo 
estabelecido pela Resolução CIT nº 10, de 08 de dezembro de 2016.

Art. 2º Este Ad Referendum entra em vigor a partir da sua emissão e tem validade até 
a data da próxima Reunião Ordinária da CIB.

Secretário de Estado da Saúde

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO Nº 02/2020 - CEAS

DISPÕE SOBRE O ACEITE DO REPASSE FINANCEIRO EMER-
GENCIAL DE RECURSOS FEDERAIS PARA A EXECUÇÃO DE 
AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS E ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS.

O Conselho Estadual de Assistência Social da Paraíba - CEAS/PB, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei nº 10.546/2015, e por seu Regimento Interno.

Considerando, a deliberação em Reunião Ordinária realizada no dia 08 de Maio de 2020.
RESOLVE
Art. 1º Aprovar o termo de aceite do Estado, no valor de R$ 450.150.00, sobre o 

repasse fi nanceiro emergencial de recursos federais para a execução de ações socioassistenciais e 
estruturação da rede do Sistema Único de Assistência Social – SUAS.

   Art. 2º O referido recurso está direcionado a sua utilização a aquisição de Equipa-
mentos de Proteção Individual, para 126 trabalhadores identifi cados no CADSUAS do ente estadual e a 
160 vagas de acolhimento, nos termos da Portaria 369/2020/GM/MC de 29 de Abril de 2020.

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

RESOLUÇÃO Nº 03/2020 - CEAS

DISPÕE SOBRE APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA NOTA 
TÉCNICA SOBRE O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR 
EM FAMÍLIAS ACOLHEDORAS.

O Conselho Estadual de Assistência Social da Paraíba - CEAS/PB, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei nº 10.546/2015, e por seu Regimento Interno.

Considerando, a deliberação em Reunião Ordinária realizada no dia 08 de Maio de 2020.
RESOLVE
Art. 1º Aprovar a Nota Técnica de Orientação sobre o Serviço de Acolhimento Fami-

liar em Famílias Acolhedoras.
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Gilmara Andréa de Oliveira
Presidente do CEAS

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

Portaria nº 049/2020-GCG/QCG                                              João Pessoa-PB, 14 de maio de 2020.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA PA-
RAÍBA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do Art. 13 do Regulamento 
de Competência dos Órgãos da PMPB, aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.505, de 03 de fevereiro de 
1978, em conformidade com o art. 8º, da Lei nº 8.443/2007,

R E S O L V E:
Art. 1º – NOMEAR o Militar Estadual abaixo referenciado como Gestor do Contrato 

Nº 0024/2020 – FUNESBOM, conforme quadro abaixo:
2º TEN QOABM Matrícula 517.066-4, Israel Ataíde da Fonseca 

.CONTRATO CPF DESCRIÇÃO CONTRATADA
Nº 0024/2020 – FUNESBOM 726.043.014-15 AQUISIÇÃO DE PAPEL A4 BRUNO BARBOSA DE SOUZA EIRELI

Art. 2º - Deverá o servidor designado acompanhar, fi scalizar e gerir a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto do Art., 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, e no Art. 5º do Decreto Estadual nº 30.608 de 25 de agosto de 2009.  O gestor deve ainda seguir 
as recomendações publicadas no Boletim Interno nº 0186, de 05 de outubro de 2011;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;
Art. 4º - Publique-se e cumpra-se.

MARCELO AUGUSTO DE ARAÚJO BEZERRA – CEL QOBM
Comandante Geral

Corpo de Bombeiros
Militar da Paraíba

Companhia Docas
da Paraíba

PORTARIA N° 038/2020/DOCAS-PB                                                Cabedelo/PB, 11 de maio de 2020.

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 31 do Estatuto Social, Sexta Reforma Estatutária apro-
vada na Assembleia Geral Extraordinária dos Acionistas desta Companhia, realizada em 19 de julho 
de 2018, e, ainda, em conformidade com o estabelecido nos artigos 198 e seguintes do Regulamento 
Interno de Licitações, Contratos e Convênios da DOCAS/PB, aprovado na 145ª Reunião Ordinária do 
Conselho de Administração - CONSAD, realizada no dia 20 de fevereiro de 2018.

RESOLVE:
Designar, para atuar como fi scal do seguinte contrato administrativo: Rômulo Ale-

xandre de Oliveira Cordeiro, Mat. 394.
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CONTRATO OBJETO EMPRESA

N° 011/2020
Contratação de empresa especializada para realizar substituição de calhas laterais 
nos armazéns 1 e 2, limpeza da área ae-11 (antigo texim) e instalação de cerca de 
proteção e pintura e recuperação do guarda rodas do cais do porto de Cabedelo/PB.

JONAS DE FREITAS JUNIOR-ME, 
CNPJ nº 26.388.380/0001-77
-*.

Esta portaria terá duração de 90 (noventa) dias a partir de sua publicação no Diário 
Ofi cial do Estado.

PORTARIA N° 039/2020/DOCAS-PB                                          Cabedelo/PB, 14 de maio de 2020.

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 31 do Estatuto Social, Sexta Reforma Estatutária aprovada 
na Assembleia Geral Extraordinária dos Acionistas desta Companhia, realizada em 19 de julho de 2018.

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 01 (um) ano, a cessão da servidora Kyonelly Queila 

Duarte Brito, matrícula nº 0370, Técnica em Segurança do Trabalho, pertencente ao Quadro de Pes-
soal da Companhia Docas da Paraíba – DOCAS/PB, para exercício junto à Universidade Estadual da 
Paraíba – UEPB.

Art. 2º - O ônus pela remuneração da servidora, incluindo-se nesta as verbas traba-
lhistas per si, bem como as contribuições previdenciárias, seja na cota devida pela DOCAS/PB, ora 
Cedente, tal como na cota devida pela servidora cedida e demais encargos e vantagens percebidos pela 
servidora é de responsabilidade, única e exclusiva, da UEPB, ora Cessionária. 

Art. 3º - A servidora deverá apresentar-se imediatamente à instituição cedente ao tér-
mino da cessão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado.

PBPrev - Paraíba
Previdência

074.669-0, com base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir do óbito (art. 74, inciso 
I, da Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c art.3º da EC nº 47/05.

João Pessoa, 12 de maio de 2020.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 198

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, con-
feridas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 
3670-20,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a EDSON DE LIMA CARNEIRO, benefi ciário 

da ex-servidora falecida MARIA TERESA NEUMAN DE SANTANA CARNEIRO, matrícula nº. 
720.029-3, com base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir do óbito (art. 74, inciso 
I, da Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c art.3º da EC nº 47/05.

João Pessoa, 12 de maio de 2020.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 199

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 3673-20,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ROSANGELA MARINHO GOMES, benefi -

ciária do ex-servidor falecido, RUBENS GOMES DA SILVA, matrícula nº. 503.640-2, com base no 
art. 50, § 5º, inciso I da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Le nº 13.954/2019, a partir da data 
do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o art. 42, §1º, § 2º e § 3º da 
Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I da Lei Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 12 de maio de 2020.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 200

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, con-
feridas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 
3658-20,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a EDUARDO FERREIRA DE FREITAS, bene-

fi ciário da ex-servidora falecida MARGARIDA REIS DE FREITAS, matrícula nº. 085.080-2, com 
base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 
8.213/1991), em conformidade com o art. 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 12 de maio de 2020.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 201

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, con-
feridas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 
3630-20,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a RITA DE CÁSSIA DE ALBUQUERQUE LE-

MOS MOREIRA, benefi ciária do ex-servidor falecido MARCONI LEMOS DE BARROS MOREI-
RA, matrícula nº. 471.156-4, com base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir 
do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, § 7º, inciso II da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 12 de maio de 2020.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 202

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, con-
feridas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 
3677-20,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a FRANCISCO ALVES PEREIRA, benefi ciá-

rio da ex-servidora falecida LAURIZETE DE FARIAS PEREIRA, matrícula nº. 469.497-0, com 
base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 
8.213/1991), em conformidade com o art. 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 12 de maio de 2020.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 203

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, con-
feridas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 
3680-20,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA ALESSANDRA GUERRA CALZER-

RA, benefi ciária do ex-servidor falecido APARICIO JOSÉ CALZERRA, matrícula nº. 005.407-1, 
com base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir do óbito (art. 74, inciso I, da Lei 
nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c art.3º da EC nº 47/05.

João Pessoa, 12 de maio de 2020.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 192

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, con-
feridas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 
2183-20,

RESOLVE
Art. 1° - Retifi car a Portaria P - nº. 100, publicada no D.O.E. em 10/03/2020, a qual 

passará a ter a seguinte redação:
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA JOSÉ DA SILVA MÉLO, benefi ciária 

do ex-servidor falecido PAULO GERALDO FERREIRA DE MÉLO, matrícula nº. 40.409-8, com 
base no art. 50, § 5º, inciso I da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Lei nº 13.954/2019, a partir 
da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o art. 42, §1º, § 2º e § 3º 
da Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I da Lei Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 11 de maio de 2020. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 195

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, con-
feridas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 
3669-20,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JANEIDE MAGALHÃES DA COSTA, bene-

fi ciária do ex-servidor falecido JORGE ISMAEL DA COSTA, matrícula nº. 074.985-1, com base 
no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 
8.213/1991), em conformidade com o art. 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 12 de maio de 2020.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 196

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, con-
feridas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 
3672-20,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a EUDES CAVALCANTI DA NÓBREGA, be-

nefi ciário da ex-servidora falecida MARIA SOCORRO DE MENEZES NÓBREGA, matrícula nº. 
066.167-8, com base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir do óbito (art. 74, inciso 
I, da Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 12 de maio de 2020.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 197

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, con-
feridas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 
3671-20,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a EDSON DE LIMA CARNEIRO, benefi ciário 

da ex-servidora falecida MARIA TERESA NEUMAN DE SANTANA CARNEIRO, matrícula nº. 



João Pessoa - Sexta-feira, 15 de Maio de 2020Diário Ofi cial 9

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 204

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, con-
feridas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 
2178-20,

RESOLVE
Art. 1° - Retifi car a Portaria P - nº. 099, publicada no D.O.E. em 11/03/2020, a qual 

passará a ter a seguinte redação:
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA MARACAJÁ FRANCISCO, benefi -

ciária do ex-servidor falecido MANOEL FRANCISCO NETO, matrícula nº. 500.852-2, com base 
no art. 50, § 5º, inciso I da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Lei nº 13.954/2019, a partir da 
data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o art. 42, §1º, § 2º e § 3º da 
Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I da Lei Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 12 de maio de 2020.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 205

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, con-
feridas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 
3599-20,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a SEBASTIANA DE ARAÚJO FIRMINO, be-

nefi ciária do ex-servidor falecido, ANTÔNIO FIRMINO VITORINO, matrícula nº. 502.282-7, com 
base no art. 50, § 5º, inciso I da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Le nº 13.954/2019, a partir 
da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o art. 42, §1º, § 2º e § 3º 
da Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I da Lei Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 12 de maio de 2020.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 212

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, con-
feridas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 
3475-20,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ROSELÍ ALVES DE MACEDO, benefi ciária 

do ex-servidor falecido VALDEMIRO MACEDO CRUZ, matrícula nº. 027.276-1, com base no art. 
19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), 
em conformidade com o art. 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº. 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 13 de maio de 2020.
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

Presidente da PBprev

08 12711-19 CARLOS ALBERTO MAGNO BACALHÃO 73.693-7
09 1989-20 ALUIZIO PEREIRA LIMA 270.148-3

João Pessoa, 11 de maio de 2020.
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

Presidente da PBPREV

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 105-2020

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

PROCESSO NOME ASSUNTO
01 10580-19 SANDRA REGINA BICHARA DE OLIVEIRA REVERSÃO DE QUOTA
02 3258-20 JOANA FONTES MORENO REVISÃO DE PENSÃO
03 10843-19 IVANILDA JUSTINO PEREIRA REVISÃO DE PENSÃO
04 427-20 FRANCISCA VITÓRIA DA CRUZ REVISÃO DE PENSÃO

05 6290-19 RAIMUNDA ROLIM DA SILVA REVISÃO DE PENSÃO

06 1726-20 MARIA JOSÉ DOS SANTOS MONTEIRO REAJUSTE DE PENSÃO
07 12203-19 MARIA ANTONIETA DE FRANÇA GOMES REVISÃO DE PENSÃO 

João Pessoa, 13 de maio de 2020.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 107-2020

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

PROCESSO NOME ASSUNTO
12203-19 MARIA ANTONIETA DE FRANÇA GOMES REVISÃO DE PENSÃO

João Pessoa, 13 de maio de 2020.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº. 0240/2020

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFE-
RIU o(s) PROCESSO(s), abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula
01 1718-20 GERALDA MARTINS DA SILVA 131.173-5
02 2675-20 MARIA DE FATIMA ZENAIDE DE MELO 613.079-8
03 3114-20 ANTONIO HOLANDA DE ALMEIDA 55.439-1
04 1722-20 GENI DA NOBREGA MAIA 468.029-4
05 1857-20 EVERALDO TEIXEIRA DA SILVA 056.212-2
06 3188+20 MONICA ALVES TRAVASSOS 81.044-4

07 2933-20 ADONIAS MANOEL DUARTE 055.341-7

Portaria Conjunta nº 93                                                          João Pessoa, 13 de maio de 2020.
  

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) FUN-
DAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá 
outras providências. 

                      
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-

TÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA e FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições 
do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores, observados os limites 
estabelecidos na Lei nº 11.627, de 14 de Janeiro de 2020, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, 
de 04 de maio de 2001, e 

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013; 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora SEECT - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o Termo de Coopera-
ção Técnica nº 0091/2020, que entre si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA e o (a) FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO ESTADO DA 
PARAÍBA, relativo à DESENVOLVER CONJUNTAMENTE O PROGRAMA ESCOLA CIDADÃ 
INTEGRAL EM 229 (DUZENTAS E VINTE E NOVE) ESCOLAS DA REDE DE EDUCAÇÃO DO 
ESTADO DA PARAÍBA.; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) FUNDAÇÃO DE APOIO A 

PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamentário na forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 362 5006 2146 0287 3390 20 103 00683  756.000,00  

TOTAL  756.000,00  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - 
SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providên-
cias sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º, 
desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Secretaria de 
Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia / Fundação de Apoio à 
Pesquisa do Estado da Paraíba

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

Secretaria de Estado
da Saúde

EDITAIS E AVISOS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA– ESPEP

EDITAL N.º 02/2020/SEAD/SES/ESPEP 
CHAMADA PÚBLICA - 15ª CONVOCAÇÃO 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas das atribuições, torna público a Relação 
da 15ª Convocação de Profi ssionais da área de saúde, resultante da Chamada Pública, em caráter de 
urgência, visando à contratação, de Agentes de Combate ao coronavírus (COVID-19), no âmbito da Se-
cretaria de Estado da Saúde, com o objetivo de suplementar e/ou complementar as ações desenvolvidas 
no Estado da Paraíba.
1. DAS DISPOSIÇÕESPRELIMINARES
1.1. Relação da 15ª Convocação dos profi ssionais inscritos na Chamada Pública na seguinte ordem: 
Local de trabalho, nome e CPF.
1.2. O candidato deverá comparecer no Local de Trabalho e apresentar toda documentação exigida ao 
setor de Recursos Humanos, conforme subitem 1.3 deste edital.
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GENILSON GAUDENCIO DOS SANTOS 06007749452

ROBERTA ARACHELE DE BRITO BARBOSA LEAL 04752076454

THAYSSA NASCIMENTO MACHADO 00117516228

ELIANE GUIMARAES DE ALMEIDA 07696855441

GILMAR GOMES SILVA 08922668482

MARIANA TEIXEIRA DE ANDRADE GOMES 00994582412

ANGELICA LUCENA VICENTE 05451379424

CARLA MICHELLE SARMENTO COSTA FURTADO 04996754443

JOSE DÉRCIO VIDAL DA COSTA 01228906475

CARGO: FISIOTERAPEUTA

NOME CPF

PEDRO JORGE 01751327477

ANDRÉA NASCIMENTO BRAZ 06967334476

JOSE CARLOS DOS SANTOS GOMES 09630849410

GABRIELA MACIEL COSTA 06676365448

DAVID LUCAS 10125199457

CAMILA JARBIANA ALVES DANTAS 08266503419

DAYSE RAFHAELLA MARTINS DE ARAÚJO SOUSA 05963847427

LUANA SOTERO PEREIRA 08187777451

MAYARA SILVA BARBOSA 10873895428

JAYNE FRANCIELLY DINIZ DA SILVA 11380517486

RUSLLAN ARRUDA 02390785433

PLÍNIO ALVES LÚCIO 05190108414

ERIKA CAVALCANTI DE SALES 05437713428

GABRIELLE SOUSA MARQUES 09843156404

BRUNA FRANÇA 05775853474

MIRELLE FERNANDA SILVA SANTOS 10885537459

REGINA CECÍLIA 07356473488

ELDVANIA ARRUDA FREIRE DE MORAIS 09712354490

JULIO CEZAR ALVES PEREIRA 08893619407

VALERIA MIRELLI SILVA 11567529496

RUDINEY DA SILVA ARAÚJO 05195422400

JANASA OLIVEIRA 93473508004

CLAUDIANA SOARES DE SOUZA 10990748430

LUINA LORRAINE CABO DE SOUZA 10733492410

SUE ELLEN MOSCOSO BRAGA 04296764411

1.3. O candidato convocado para assinatura de contrato de emergência fi cará obrigado a se apresentar 
com cópias acompanhadas dos originais de toda documentação exigida no Edital 01/2020/SEAD/SES/
ESPEP, publicado no Diário Ofi cial do Estado de 24/03/2020.
1.4. O candidato que não apresentar os documentos, conforme descrito no subitem 1.3 fi cará sujeito a 
não contratação. 
1.5. Os profi ssionais convocados deverão entrar em contato com o local para o qual foi convocado para 
saber informações sobre a entrega dos documentos.
1.6. A apresentação dos profi ssionais convocados deve acontecer nos dias 14 e 15 de Maio nos serviços 
de saúde nos quais foram alocados.
2. Lista de profi ssionais convocados por Unidade Hospitalar

Local: Hospital de Emergência e Trauma Dom Luiz Gonzaga Fernandes
Endereço: Av. Mal. Floriano Peixoto, 4700 - Malvinas, Campina Grande - PB, 58428-111
Telefone: 83 3310.5850

CARGO: ENFERMEIRO

NOME CPF

IZABEL CRISTINA PALMEIRA BELARMINO 79764096468

SKARLLATH JOYCE LEMOM 10651240409

ADSON OLIVEIRA BARROS 02635618445

JOSE ROBERTO GOMES DE ALMEIDA 09450037493

JOSÉ HENRIQUE ARAÚJO RUFINO 05799713419

FERNANDA DE SOUSA CAVALCANTE QUEIROS 09362930471

CRISLAINE DE OLIVEIRA SANTOS 05118601533

CLAUDILENE ARAÚJO DA SILVA 08458694425

VANESSA MARQUES SILVA 09825306416

ADRIANA RIBEIRO EUSTÓRGIO PAES LANDIM 02022792351

ALEXANDRE JOSÉ GOMES MEDEIROS 02569119407

LAURA MARIA MARINHO ALBUQUERQUE BARBOSA 07395281497

ANTONIO IALY FERREIRA 04660918424

TAYANE FERREIRA PRAXEDES 08256821426

ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SOUTO 09031374458

VALDIRENE MARTINS BARBOSA ANDRADE 04650555400

ANA PAULA DA CONCEIÇÃO JUSTINO RAMOS 06549588405

ANA LUCIA BIBIANO 00744561485

REGIVALDO DUARTE DE LIMA 06055635437

JOÃO HENRIQUE ARAÚJO LUCENA 09003992444

MAXWELL CAMELO DINIZ 06403881400
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THUANNE KARINE DO NASCIMENTO 11075165440

FABIANNE QUEIROZ LUCENA OLIVEIRA 05215306443

UNDEFINED 10547381492

MAYHARA GOUVEIA DA SILVA 10741730405

ELIANA UCHÔA RODRIGUES DA SILVA 02073467393

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM

NOME CPF

LUANNA FERREIRA DE PAULO 09379109458

MARIA DANIELA MONTENEGRO GONÇALVES 03940794422

LILIANE MACENA 39654913852

MARIA JOSE RODRIGUES DE ARAUJO 86427628453

ARLENIE AGRA DE OLIVEIRA 02364583454

JOSE ROBERTO DA SILVA LIRA 07062157457

ALEX ANTONIO DA COSTA 01388143682

MYKAELLA LYSSANDRA NEVES DA SILVA REIS 09440159480

EVANIA DA PENHA GOMES 02426206470

ALANBERG ARAUJO FREIRE 08324539433

MARIA DAS NEVES SANTOS LOPES 00018556469

MARIA ADRIANA VILAR 85524140400

DJAVAN CUNHA DE SOUZA 08136905444

RENATA RIBEIRO 05348443409

STHEPHANY SUSANNY 10477548431

JOSILEUSA BARBOSA LINHARES XAVIER 03017304400

ADEILSON FELICIANO VILARIM 07791648490

RICARDO DE LIMA SANTOS 01041353448

PATRICIA DI PAULA PRÍNCIPE NUNES SANTOS 03038928461

PATRICIA DE OLIVEIRA 05299749406

MARIA MONICA 01034373471

MARIA EDUARDA SILVA GUEDES 11901860477

MIZAEL GOMES DO NASCIMENTO 11043740481

LUZIMAR QUEIROZ DE MELO 03438085445

ANDREZZA DE OLIVEIRA ALVES 05410442490

NELBERTY NEROALDO 97713902449

ALINE DE OLIVEIRA COSTA 09488941480

MARIA ELAINE MACIEL ALMEIDA 08292925430

FAYRUCE MARIA DOS ANJOS GONÇALVES 09373184423

ANA PAULA DOS SANTOS ALBUQUERQUE 01465405496

VITÓRIA CARNAÚBA TOMAZ DOS SANTOS 09338627411

MARIA DE NAZARÉ MARTINS DANTAS 09496514430

CARLA MEIRA DE ALMEIDA 00800018400

JACQUELINE DA ROCHA CAVALCANTI 85442488453

UCILENE PALUVA DE PINHO 03530709476

ROSICLEIDE BARBOSA DE LIMA 85337200410

JOSE RAFAEL LEITE LIRA 11032418427

ELVIRA LIDIA DOS SANTOS SOARES 08082970405

EDILMA CAETANO DA SILVA 13101712467

MARIA GERLANIA PAULO CLEMENTE 90324676972

GERMANA EULINA DA SILVA 00992738458

JACQUELINE BARBOSA 98072706420

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA 09580798460

ERIKA MARREIRO DA SILVA 10076061426

MORGANA SILVA MACHADO 04682178431

MARIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS 91803810491

CÁTIA VILAR DA NÓBREGA ARAÚJO 07476472403

THAIS AMARANTE LINS 07746596452

VALDILENE REGIS DA SILVA 50385356404

TATIANA DA SILVA FREIRE COSTA 06800690465

Local: Hospital Regional de Cajazeiras
Endereço: R. Tab. Antônio Holanda, s/n - Bairro Cristo Rei, Cajazeiras - PB, 58900-000
Telefone: 83 35313563

CARGO: ENFERMEIRO

NOME CPF

FRANCIVALDA BANDEIRA DE SOUSA BRUNET 80560890478

DANILO TEMÓTEO DA SILVA 06925665466

BRUNA ARRUDA CHACON 09257031411

DONATO PINHEIRO ROCHA NETO 09195946462

EDILMAR MARTINS DE SOUSA JUNIOR 06692675464

CARGO: FISIOTERAPEUTA

NOME CPF

CAIO VICTOR SAMUEL DE SOUZA SANTOS 08660548477

MARIA LIDUINA DE ANDRADE LEITE 03599070407

ANDRE GEOVANI FERNANDES FREIRE 07345432475

JOSE IVAN VIANA E SILVA 06266531429

MARIA LUZIMAR ARAUJO MAIA 05305515432

WALLACE FRANCISCO BRITO DE OLIVEIRA 06705216476

João Pessoa, 13 de maio de 2020.
GERALDO ANTONIO DE MEDEIROS

Secretário de Estado da Saúde
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMISSÃO DOPROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL N.º 02/2020/SEAD/SES/ESPEP
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 7ª CONVOCAÇÃO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas das atribuições , torna publica a 7ª 
Convocação do Processo Seletivo Simplifi cado do Edital Nº 02/2020/SEAD/SES/ESPEP, publicado no 
Diário Ofi cial do Estado de 14/04/2020.
1. DAS DISPOSIÇÕESPRELIMINARES
1.1. Relação da 7ª Convocação dos profi ssionais inscritos no Processo Seletivo Simplifi cado na seguinte 
ordem: Nome e Pontuação.
1.2. O candidato deverá comparecer no Local de Trabalho e apresentar toda documentação exigida ao 
setor de Recursos Humanos, conforme item 3 deste edital.
1.3. O candidato convocado para assinatura de contrato de emergência fi cará obrigado a se apresentar 
com cópias acompanhadas dos originais de toda documentação exigida no Edital 02/2020/SEAD/SES/
ESPEP, publicado no Diário Ofi cial do Estado de 14/04/2020.
1.4. O candidato que não apresentar os documentos, conforme descrito no item 3 fi cará sujeito a não 
contratação. 
1.5. Os profi ssionais convocados deverão entrar em contato com o local para o qual foi convocado para 
saber informações sobre a entrega dos documentos, caso haja impossibilidade de comparecer na data 
programada comunicar ao setor e verifi car possibilidade de nova data.
1.6. A apresentação dos profi ssionais convocados deve acontecer nos dias 15 e 18 de maio no setor de 
Recursos Humanos do Hospital Metropolitano Dom José Maria Pires - HMDJMP.
2. Unidade Hospitalar:

Local: Hospital Metropolitano Dom José Maria Pires
Endereço: R. Roberto Santos Corrêa, S/N - Várzea Nova, Santa Rita - PB, 58319-000
Telefone: 83 3690.0933 3690.1005

FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL

ORDEM NOME COMPLETO PONTUAÇÃO

10ª* SUZANA DA SILVA SANTOS 46

15ª JACIANE SANTOS DA SILVA 36

16ª BRENA MIRANDA DA SILVA 34

  * Candidata classifi cada após os recursos do dia 15/04/2020.

FUNÇÃO: NUTRICIONISTA

ORDEM NOME COMPLETO PONTUAÇÃO

10ª MARIA RAYANA ALVES LOPES 18,5

Local: Complexo Hospitalar Dr. Clementino Fraga
Endereço: Rua: Estér Borges Bastos, s/n - Jaguaribe, João Pessoa - PB, 58015-270
Telefone:  83 3612-5074      
     
FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL

   ORDEM NOME COMPLETO PONTUAÇÃO

17ª HELLEN MONTEIRO E SILVA FERREIRA 32,5

18ª PRISCILA DA SILVA BARBOSA 26

19ª MARÍLIA JACQUELINE FERREIRA DE MOURA MACÊDO 25

20ª ANA PAULA GABRIEL DOS SANTOS 22,5

FUNÇÃO: NUTRICIONISTA

ORDEM NOME COMPLETO PONTUAÇÃO

11ª GLEYCIANE GUEDES LUCENA 18,5

12ª DOUGLAS DE LUCENA SILVA 16

13ª AMANDA MAIA VIEIRA TRAVASSOS 16

14ª CAMILA ALVES DE CARVALHO 16

João Pessoa, 14 de maio de 2020.
GERALDO ANTONIO DE MEDEIROS

Secretário de Estado da Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL N.º 002/2020/SEAD/SES/ESPEP – ABERTURA DAS INSCRIÇÕES
O Governo do Estado da Paraíba por meio da Secretaria de Estado da Saúde; Secretaria de Estado da 
Administração; Escola de Público do Estado da Paraíba e da Comissão do Processo Seletivo Simplifi cado, 
considerando o Decreto Legislativo Nº 88/2020 publicado no DOU de 20/03/2020, os Decretos nº 40.122 
publicado no DOE-PB de 13/03/2020; Decreto nº 40.136 publicado no DOE-PB de 22/03/2020 e o Decreto 
n° 40.217 de   02/05/2020 tornam público o presente Edital visando à contratação de profi ssionais na 
área da saúde para o Hospital das Clínicas do Município de Campina Grande-PB, em caráter emergencial 
para prestação de serviço no combate ao coronavírus (COVID-19), no âmbito da Secretaria de Estado da 
Saúde, com o objetivo de suplementar e/ou complementar as ações desenvolvidas no Estado da Paraíba, 
conforme preceitua a Portaria Nº. 1172/GM, de 15.06.2004. Este Processo Seletivo Simplifi cado será 
regido pela Lei Nº. 5.391, de 22.02.1991, Lei 8.666/93 e as instruções normativas constantes neste Edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo Simplifi cado visa à contratação de profi ssionais na área da saúde, conforme 
descrito nos quadro I, II, III e IV do item 6 para prestação de serviços, em caráter excepcional, no combate 
a pandemia do COVID-19, amparado pelo que preceitua a Lei 8.666/93 no seu Art. 24, IV.
1.2. O processo Seletivo Simplifi cado terá a validade de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por 
igual período ou enquanto durar às medidades de prevenção de combate ao coronovírus (Covid-19).
1.3.  O Contrato de Trabalho terá validade de 90 (noventa dias), podendo ser prorrogado por igual período 
a contar da data da assinatura do Contrato Individual, a critério da necessidade da Administração Pública 
ou enquanto durar às medidades de prevenção de combate ao coronovírus (Covid-19).
1.4. Este Processo Seletivo Simplifi cado gera apenas a expectativa de direito à contratação, fi cando a 
concretização desse ato, condicionada à exclusiva necessidade, oportunidade e conveniência da SES/PB.
1.5. O Processo Seletivo Simplifi cado trata-se da seleção de profi ssionais de Nível Superior, de Nível 
Técnico, da área de saúde e ainda de profi ssionais de Nível Médio e Fundamental II, de acordo com as 
funções estabelecidas no item 6, quadro I, II, II e IV deste edital.
1.6. Este edital classifi cará candidatos correspondentes a 02 (duas) vezes o número de vagas ofertadas, 
em ordem decrescente de classifi cação.
1.7. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplifi cado será publicado na data provável constante no 
cronograma, deste edital.
1.8. O Processo Seletivo Simplifi cado será regido por este Edital e será executado pela   Escola de Serviço 
Público do Estado da Paraíba em conjunto com a Secretaria de Estado da Saúde.
1.9. A contratação ocorrerá na forma disposta no caput do artigo 12 da Lei Estadual nº. 5.391 de 22 de 
fevereiro de 1991 e pelo que preceitua a Lei 8.666/93 no seu Art. 24, IV.
1.10. Os profi ssionais selecionados irão ser convocados para trabalharem, inicialmente, no Hospital das 
Clínicas, em Campina Grande – PB, e serão convocados de acordo com a necessidade da Secretaria de 
Estado da Saúde e diante do caráter da urgência da pandemia. Podem ainda, de acordo com a necessi-
dade, serem realocados para os demais serviços de referência de enfrentamento à crise que pertençam 
à rede estadual de saúde.
1.11. A inscrição, neste Processo Seletivo Simplifi cado, implica no conhecimento e tácita aceitação, 
pelo candidato, das condições estabelecidas neste edital, não podendo, portanto o candidato, alegar 
desconhecimento. 
2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
2.1. O Processo de Seleção será realizado através da Prova de Títulos, de caráter classifi catório.
2.2. A Prova de Títulos terá caráter classifi catório, considerando o estabelecido no item 8,  quadro I, 
deste edital.
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão realizadas unicamente via internet por meio do seguinte link: https://portaldaci-
dadania.pb.gov.br/ConcursoSelecao/Governo/Concurso/ListaConcurso.
3.2. As inscrições deverão ocorrer unicamente, no horário de 00h do dia 15 de maio de 2020 às 
23h59min do dia 21 de maio de 2020.
3.3. O candidato só terá direto a uma única inscrição. Caso seja constatada mais de uma inscrição, a 
última será considerada como válida.
3.4. As informações prestadas no formulário de inscrição online serão de inteira responsabilidade do (a) 
candidato (a), fi cando a Escola de Serviço Público do Estado da Paraíba em conjunto com a Secretaria 
de Estado da Saúde, no direito de excluir do Processo Seletivo Simplifi cado o candidato que não tiver 
preenchido de forma completa ou que não tenha apresentado os documentos comprobatórios de acordo 
com o subitem 4.2 e 4.3, deste edital ou que apresentar informações inverídicas.
3.5. A Escola de Serviço Público do Estado da Paraíba em conjunto com a Secretaria de Estado da Saú-
de não se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores que impossibilitem a transferência de dados, ou ainda de inscrições com formatação diferente da 
exigida no item 4.1, deste edital.
4. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INSCRIÇÃO
4.1. Os documentos para inscrição devem ser anexados na sequência estabelecida nos itens 4.2 e 4.3, 
exclusivamente em PDF.
4.2. Documentos Pessoais 
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a) Documento de identifi cação (RG/CNH), frente e verso;
b) CPF;
c) PIS/PASEP/NIT;
d) Comprovante de residência;
e) Carteira de Reservista (Candidatos do sexo masculino), frente e verso;
f) Título de Eleitor com os comprovantes de votação do último processo eleitoral ou Certidão de quitação 
eleitoral do TRE.
4.3. Documentos e Títulos
a) Diploma de Graduação para ás funções de ensino superior, certifi cado de nível técnico, nível médio 
e nível fundamental II,  para as outras áreas, frente e verso, reconhecido pelo MEC ou Certidão de 
Conclusão de Curso (até 180 dias da conclusão);
b) Experiência profi ssional de acordo com o subitem 8.1, quadro I, II, II e IV.
c) Comprovante de regularização do Conselho de Classe para os profi ssionais que regulamenta sua 
Profi ssão.
4.4. O candidato que anexar documentos ilegíveis, desfocados e/ou escuros que impeçam a avaliação 
pela comissão não terá sua inscrição analisada.
4.5. O (a) candidato (a) que não anexar qualquer dos documentos do subitem 4.2 e  do subitem 4.3 terá 
sua inscrição não habilitada, por conseguinte eliminado do certame.
4.6. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) adaptar a documentação para o tamanho de até 10 
MB para que possa ser anexada, devendo estar de forma legível.
5. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
5.1. A contratação em caráter temporário de que trata o Processo Seletivo Simplifi cado, dar-se-á mediante 
assinatura de contrato administrativo de prestação de serviços pela Secretaria de Estado da Saúde e o 
profi ssional classifi cado.
5.2. O candidato declara, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita, caso classifi cado e 
convocado, fornecer os documentos comprobatórios exigidos neste Edital, para investidura da função, 
conforme descrito baixo:
a) Ter nacionalidade brasileira ou estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugue-
ses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no artigo 13, do Decreto 
n.º 70.436, de 18 de abril de 1972;
b)  Gozar dos direitos políticos;
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) Ter idade mínima de 18 anos, na data da contratação;
e) Estar em dia com obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;
5.3.Estará impedido da contratação, o candidato que:
a) Deixar de comprovar qualquer um dos requisitos especifi cados no subitem 5.2.
b) Apresentar documentação ou informações falsas, que o eliminará ainda que a informação seja iden-
tifi cada posteriormente à contratação.
c) Pertencer ao grupo de risco de infecção pela COVID-19: maiores de 60 anos, gestantes e lactantes, 
ser portador de comorbidades ou outra (s) condição (ões) de risco de desenvolver sintomas mais graves 
da doença.
6. DA FUNÇÃO, VAGAS, CARGA HORÁRIA SEMANAL E VALOR POR PLANTÃO DE 12 
HORAS; 

QUADRO I – NÍVEL SUPERIOR

FUNÇÃO Nº DE VAGAS
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL
VALOR POR PLANTÃO 

DE 12 HORAS

ASSISTENTE SOCIAL 08 30h 300,00

BIOQUÍMICO 09 30h 300,00

ENFERMEIRO 10 30h 300,00

FARMACÊUTICO 10 30h 300,00

FISIOTERAPEUTA 10 30h 300,00

FONOAUDIÓLOGO 04 30h 300,00

MEDICO DIARISTA ADULTO UTI ADULTO - HC 04 24h 1800,00

MÉDICO DIARISTA ENFERMARIA ADULTO - HC 10 24h 1800,00

MÉDICO EMERGENCISTA 28 24h 1800,00

MÉDICO INFECTO 04 24h 1800,00

MEDICO INTENSIVISTA ADULTO 28 24h 1800,00

NUTRICIONISTA 04 30h 300,00

ODONTOLÓGO 02 30h 300,00

PSICÓLOGO 10 30h 300,00

TOTAL 141

QUADRO II – NÍVEL TÉCNICO

FUNÇÃO Nº DE VAGAS
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL
VALOR POR PLANTÃO 

DE 12 HORAS

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 50 30h 200,00

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 09 30h 200,00

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 10 40h 200,00

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 12 24h 200,00

TOTAL 81

QUADRO III - NÍVEL MÉDIO

FUNÇÃO Nº DE VAGAS
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL
VALOR POR PLANTÃO 

DE 12 HORAS

AUXILIAR DE FARMÁCIA 10 40h 100,00

DIGITADOR 02 40h 100,00

MAQUEIRO 25 40h 100,00

OPERADOR DE LAVANDERIA 10 40h 100,00

RECEPCIONISTA 25 40h 100,00

TOTAL 72

QUADRO IV – NÍVEL FUNDAMENTAL II

FUNÇÃO Nº DE VAGAS
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL
VALOR POR PLANTÃO 

DE 12 HORAS

AUXILIAR DE COZINHA 08 40h 100,00

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 90 40h 100,00

COPEIRO 07 40h 100,00

COZINHEIRO 04 40h 100,00

DESPENSEIRO/AUXILIAR DE COZINHA 06 40h 100,00

SEGURANÇA INSTITUCIONAL (APOIO) 30 40h 100,00

TOTAL 145

6.1. O quantitativo de profi ssionais que serão convocados por função dependerá da necessidade do 
Hospital das Clínicas de Campina Grande-PB ou enquanto durar a pandemia.
7. DAS ATRIBUIÇÕES
As atribuições acerca das funções disponíveis neste Processo Seletivo Simplifi cado estão listadas no 
quadro abaixo:
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QUADRO I

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES

Assistente Social

Planejar soluções, organizar e intervir em questões relacionadas à saúde e manifestações sociais 

do trabalhador e do paciente, para elaboração, implementação e monitoramento do Serviço Social, 

com foco na promoção da saúde; Contribuir e participar nas ações de Saúde Ocupacional; Realizar 

acompanhamento psicossocial de trabalhadores e pacientes, buscando alternativas de enfrentamento 

individual e coletivo; Prestar serviços sociais orientando pacientes, acompanhantes, famílias, co-

munidade e equipes de trabalho da Instituição sobre direitos, deveres, serviços e recursos sociais; 

Formular relatórios, pareceres técnicos, rotinas e procedimentos; Planejar, elaborar e avaliar pro-

gramas, projetos e planos sociais em diferentes áreas de atuação profi ssional; Coletar, organizar, 

compilar, tabular e difundir dados; Desempenhar atividades administrativas e assistenciais; participar 

de treinamento específi co indicado pela SES-PB para tratamento do coronavírus; Realizar demais 

atividades inerentes à função.

Auxiliar de Cozinha/Despenseiro

Receber e conferir a entrega de gêneros alimentícios; Armazenar os gêneros conforme normas higiê-

nico-sanitárias; Separar os itens solicitados nas requisições; Auxiliar na contagem de itens estocados.

Auxiliar na limpeza diária das áreas do estoque; manter o ambiente limpo e organizado; manter 

a porta do estoque fechada e o acesso restrito aos servidores deste setor; apresentar-se conforme 

as normas higiênico-sanitárias; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo supervisor 

imediato.

Auxiliar de Farmácia

Auxiliar no atendimento e interpretações de prescrições médicas; receber, conferir e repor medi-

camentos e materiais de forma a promover a organização do setor; Esclarecer dúvidas em geral 

e auxiliar o farmacêutico de plantão; Atuar na alimentação do sistema de entrada e dispensação 

de medicamentos, além de averiguar data de validade de produtos e equipamentos apontando 

a necessidade de aquisição dos mesmos, realizando assim o controle de estoque; Participar de 

treinamento específi co indicado pela SES-PB para tratamento do coronavírus; Realizar demais 

atividades inerentes à função.

Auxiliar de Serviços Gerais

Executar Serviços Gerais de Higiene Hospitalar, nas áreas de mandados internos e externos.  Executar 

serviços nas Unidades Hospitalares e Unidades de Pronto Atendimento. Responsabiliza-se pelo 

controle e pela utilização dos equipamentos, dos utensílios e materiais colocados à sua disposição. 

Realizar limpeza, desinfecção de superfícies, coletas de resíduos, reposição de materiais de consumo 

e arrumação das unidades de internação, de acordo com as normas técnicas das Unidades de Saúde 

previamente estabelecidas. Coletar resíduos sólidos, roupas sujas das dependências hospitalares e 

organizar os equipamentos e a rotina de trabalho. Fazer desinfecção de dependências e abastecer 

enfermarias, salas e sanitários. Executar outras atividades correlatas.

Bioquímico

Orientar e controlar a produção de kits destinados as análises bioquímicas, microbiológicas e 

sorológicas destinadas as análises clinicas, imunológicas e aos bancos de sangue; A produção de 

produtos sorológicos destinados as análises clinicas, biológicas imunológicas e aos bancos de 

órgãos; Executar e supervisionar análises toxicológicas destinadas à identifi cação de substâncias 

entorpecentes e outros tóxicos, com a fi nalidade de garantir a qualidade, grau e pureza e homo-

geneidade dos alimentos e produtos diabéticos; Orientar e executar a coleta de amostra matérias 

biológicos destinados as análise clinicas, biológicas analise citológicas e hormonais com o fi m 

de esclarecer o diagnostico clinico; Assessorar autoridades, em diferentes níveis, preparando 

informes e documentos sobre a legislação e assistência farmacêutica, exarando pareceres a fi m 

de servir de subsidio para a elaboração de ordens de serviços, portarias, decretos etc.; Produzir 

e realizar análise de soro e vacina em geral e de outros produtos imunológicos, valendo-se 

de método laboratoriais (físico, químico, biológicos e imunológicos) para controlar a pureza, 

qualidade e atividade terapêutica;

Cirurgião Dentista

Atender e orientar os pacientes; Executar procedimentos odontológicos; Estabelecer diagnósticos e 

prognósticos; Promover e coordenar medidas de promoção e prevenção da saúde e ações de saúde 

coletiva; Atuar em equipes multidisciplinares e interdisciplinares; Realizar demais atividades 

inerentes ao emprego.

Copeiro

Manusear e preparar alimentos; Atender o público interno, servindo e distribuindo lanches e cafés 

e atendendo às suas necessidades alimentares; Arrumar bandejas e servir; Recolher utensílios e 

equipamentos utilizados, promovendo sua limpeza, higienização e conservação; Executar e conservar 

a limpeza da copa e da cozinha; Manter a organização e a higiene do ambiente, dos utensílios e 

dos alimentos; Controlar os materiais utilizados; Evitar danos e perdas de materiais; Zelar pelo 

armazenamento e conservação dos alimentos

Cozinheiro

Preparar refeições, cafés, lanches, sucos e sobremesas em pequenas e grandes quantidades; elaborar 

e executar cardápios;  Responsabilizar-se pelo balanceamento das refeições; Controlar a qualidade, 

a conservação e o estoque dos alimentos; Controlar a quantidade usada na preparação de uma 

refeição; Fazer a higienização e o pré-preparo de frutas e hortaliças de acordo com determinação 

do cardápio diário; Cuidar da higienização, da conservação de utensílios e da dos equipamentos 

utilizados; zelar pela ordem, pela disciplina, pela higiene e pela segurança do local;  Reciclar os 

alimentos evitando perdas dos mesmos; Ter comprometimento com o serviço; Manter a higiene e o 

asseio pessoal; Utilizar técnicas de cozinha e nutrição;  Executar outras tarefas correlatas, conforme 

necessidade do serviço e orientação superior.

Digitador

Atender as demandas de digitação e lançamento de dados em sistema; Examinar e preparar serviços 

para digitação; digitação de tabelas, dados, notas, laudos e textos; Formatar textos e planilhas; envio 

de e-mails e planilhas; organização e digitalização de documentos; correção de erros e reportá-los 

ao supervisor; impressão de documentos; controle de arquivos.

Enfermeiro (a)

Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde; Desenvolver ações de 

prevenção, promoção, proteção, controle e reabilitação da saúde; Realizar consulta de enfermagem; 

Emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados à sua área de atuação; Supervisionar o auxiliar 

de enfermagem, o técnico de enfermagem, estagiários e residentes; Notifi car os pacientes com 

suspeitas de doenças e notifi cação compulsória; Coordenar equipes de inspeção de serviços de saúde; 

prestar cuidados diretos de enfermagem à pacientes graves com risco de vida; Desenvolver ações de 

prevenção e controle sistemático de infecção com risco de vida; Desenvolver ações de prevenção e 

controle sistemático de infecção hospitalar; Atuar em equipe multidisciplinar; Coordenar equipes de 

inspeção na área de serviços de saúde; Participar de treinamento específi co indicado pela SES-PB 

para tratamento do coronavírus; Realizar demais atividades inerentes à função.

Farmacêutico (a)

Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde; Realizar tarefas específi cas 

de desenvolvimento, produção, dispensação, controle de qualidade, armazenamento, distribuição e 

transporte de produtos da área farmacêutica tais como medicamentos, Terapia de Nutrição Paren-

teral, imunobiológicos e insumos correlatos; Orientar recebimento, armazenamento, manipulação 

e distribuição de insumos farmacêuticos, saneantes, reagentes laboratoriais e outros; Participar da 

elaboração, coordenação e implementação de políticas de medicamentos; Orientar e acompanhar 

auxiliares na realização de atividades nos serviços de farmácia hospitalar, treinando-os e capacitan-

do-os; Desenvolver ações de gerenciamento de riscos hospitalares; orientar sobre uso de produtos 

e prestar serviços farmacêuticos; Participar de treinamento específi co indicado pela SES-PB para 

tratamento do coronavírus; Realizar demais atividades inerentes à função.

Fisioterapeuta

Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com técnicas 

específi cas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar; supervisionar estagi-

ários e residentes; Realizar consulta fi sioterapêutica, anamnese; solicitar e realizar interconsulta 

e encaminhamentos; Realizar ações de prevenção, promoção, proteção, educação, intervenção, 

recuperação, habilitação e reabilitação do paciente, utilizando protocolos e procedimentos espe-

cífi cos de fi sioterapia; Realizar avaliação física e cinesiofuncional do sistema cardiorrespiratório 

e neuro-músculo-esquelético; realizar avaliação e monitoramento da via aérea natural e artifi cial 

do paciente; Prescrever e executar terapêutica cardiorrespiratória e neuro-músculo-esquelética; 

Aplicar métodos, técnicas e recursos de expansão pulmonar, remoção de secreção, fortalecimento 

muscular, recondicionamento cardiorrespiratório e suporte ventilatório; Monitorar os parâmetros 

cardiorrespiratórios do paciente; Gerenciar a ventilação espontânea, invasiva e não invasiva; Par-

ticipar de treinamento específi co indicado pela SES-PB para tratamento do coronavírus; Realizar 

demais atividades inerentes à função.

Fonoaudiólogo

Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação daqueles que utilizam protocolos 

e procedimentos específi cos de fonoaudiologia; Tratar de pacientes efetuando avaliação e diag-

nóstico fonoaudiológico; Orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; Desenvolver 

programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida; Realizar demais atividades 

inerentes ao emprego.

Maqueiro

Realizar o transporte de pacientes para áreas solicitadas; receber conferir e transportar exames, 

materiais ou equipamentos dentro das dependências da unidade hospitalar; Providenciar macas, 

cadeiras de rodas e campânulas para transporte dos pacientes; Controlar material esterilizado; 

Manter equipamentos sob sua guarda, limpos e organizados; Participar de treinamento específi co 

indicado pela SES-PB, quando necessário, para tratamento do coronavírus; Realizar demais 

atividades inerentes à função.
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Médico (a)

Atuar no atendimento aos pacientes por meio de plantões e realização de consultas; Estabelecer 

conduta de tratamento com base na suspeita diagnóstica; requisitar, analisar e interpretar exames 

complementares, para fi ns de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos pron-

tuários; Elaborar documentos médicos, incluindo laudos; realizar perícias, auditorias e sindicâncias; 

Planejar, organizar qualifi cação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores; Realizar 

a prescrição médica dos pacientes; implementar ações para prevenção de doenças e promoção da 

saúde tanto individual quanto coletiva; Participar de reuniões clínicas solicitadas pela coordenação 

de UTI ou do hospital; respeitar a ética médica; Guardar sigilo das atividades inerentes ao cargo, 

levando ao conhecimento do superior hierárquico informações e notícias do serviço público; Par-

ticipar de treinamento específi co indicado pela SES-PB para tratamento do coronavírus; Realizar 

demais atividades inerentes à função.

Médico (a) Intensivista

Prestar assistência médica intensivistaa todos os pacientes internados em terapia intensiva; Realizar 

a evolução dos pacientes internados na unidade; Prestar assistência aos pacientes nas intercorrências 

ocorridas no seu plantão; Realizar a prescrição médica dos pacientes; Preencher o prontuário do 

paciente registrando todos os procedimentos realizados; Atuar no suporte à vida ou suporte de sis-

temas e órgãos em pacientes que estão em estado crítico; Realizar e orientar cuidados intensivos a 

pacientes em estado crítico; Planejar e executar atividades de cuidado paliativo; Participar de reuniões 

clínicas solicitadas pela coordenação de UTI ou do hospital; Coordenar equipe multidisciplinar no 

plantão; Preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; Planejar, coordenar, 

executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com técnicas específi cas, indivi-

duais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar; Realizar supervisão em outros órgãos e 

compor comissão de investigação de denúncias e de óbitos; Respeitar a ética médica; Guardar sigilo 

das atividades inerentes ao cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações 

e notícias do serviço público; Participar de treinamento específi co indicado pela SES-PB para 

tratamento do coronavírus; Realizar demais atividades inerentes à função.

Médico Emergencista

Atuar em área e ambiente das salas de emergência, das unidades intermediárias, unidade de terapia 

intensiva e semi-intensiva; Ter contato com doentes agudamente enfermos, que estão sob risco 

iminente de morte e que demandam atendimento imediato e frequentemente serem submetidos a 

procedimentos complexos; Reconhecer os aspectos técnico-científi cos em relação aos principais 

temas de Medicina de Urgência e Emergência; Realizar as atribuições de Médico e demais ativi-

dades inerentes ao emprego.

Médico Infectologista

Proceder a investigação epidemiológica em colaboração com as equipes das unidades envolvidas; 

Supervisionar e revisar os casos levantados pela vigilância epidemiológica dos enfermeiros e as-

sessorar tecnicamente este sistema; Proceder a investigação epidemiológica de surtos ou suspeitas 

de surtos; Recomendar os isolamentos nos pacientes com infecções transmissíveis; Assessorar o 

corpo clínico sobre a racionalização no uso de antimicrobianos; Assessorar a direção sobre questões 

relacionadas ao controle das infecções hospitalares; Rever e normatizar a indicação de procedi-

mentos invasivos; Divulgar os resultados de exames em andamento no laboratório de bacteriologia 

às clínicas, a respeito de pacientes internados, sob o uso de antimicrobianos ou não; Realizar as 

atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego.

Nutricionista

Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de planejamento, controle e/ou execução, referentes 

à área de nutrição; Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos); 

Identifi car o risco nutricional precoce e realizar a intervenção nutricional adequada, para garantir 

o aporte calórico protéico adequado, visando evitar complicações infecciosas e assim auxiliar na 

redução do prolongamento da internação hospitalar; Organizar, administrar e avaliar unidade de 

alimentação e nutrição; Efetuar levantamento de áreas de pessoal, equipamentos, custos e materiais 

necessários para o seu funcionamento; Planejar e elaborar cardápios; Supervisionar o preparo, 

fornecimento e distribuição de refeições, visando maior efi ciência do sistema; Efetuar controle 

higiênico-sanitário; Inspecionar as condições de uso dos equipamentos de cozinha, visando seu bom 

funcionamento; Participar de programas de educação nutricional; Participar de treinamento específi co 

indicado pela SES-PB para tratamento do coronavírus; Realizar demais atividades inerentes à função.

Operador de Lavanderia

Executar tarefas de lavagem de roupas; Lavar por completo e passar todas as roupas dos leitos e 

demais repartições do hospital; Manobrar máquinas de lavar para efetuar a lavagem; Zelar pela 

guarda e conservação das ferramentas e materiais peculiares ao trabalho; Manter sempre limpo o 

local de trabalho; Executar outras atividades afi ns.

Psicólogo (a)

Atuar no desenvolvimento de recursos humanos, seleção, acompanhamento, análise de desempenho 

e capacitação de funcionários; Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os 

processos mentais e sociais de indivíduos (profi ssionais e pacientes), grupos e instituições, com a 

fi nalidade de análise, tratamento, orientação e educação; Diagnosticar e avaliar distúrbios emocio-

nais e mentais e de adaptação social, elucidando confl itos e questões e acompanhando o paciente 

durante o processo de tratamento ou cura; Investigar os fatores inconscientes do comportamento 

individual e grupal, tornando-os conscientes; Avaliar alterações das funções cognitivas, buscando 

diagnóstico ou detecção precoce de sintomas, tanto em clínica quanto em pesquisas; Acompanhar e 

avaliar tratamentos cirúrgicos, medicamentosos e de reabilitação; Promover a reabilitação neurop-

sicológica; Auditar, realizar perícias e emitir laudos, gerando informações e documentos sobre as 

condições ocupacionais ou incapacidades mentais; Supervisionar e capacitar residentes, estudantes 

e outros profi ssionais da área; Elaborar e monitorar projetos psicossociais voltados para saúde dos 

trabalhadores. desenvolver escuta qualifi cada aos funcionários em caso de urgência; Participar de 

treinamento específi co indicado pela SES-PB para tratamento do coronavírus; Realizar demais 

atividades inerentes à função.

Recepcionista

Recepcionar, informar e encaminhar o público interno e externo, obedecendo às normas internas do 

local de trabalho; Atender telefones, anotar e transmitir recados; Identifi car e registrar visitantes; 

Receber, conferir, registrar e distribuir correspondências e documentos; repassar informações e rela-

tórios conforme a necessidade do serviço; Controlar entrada e saída de visitantes, de equipamentos 

e de utensílios; Operar máquinas de escritório de natureza simples, tais como: telefones, compu-

tadores, impressoras, aparelhos de fax e outros; Responder a chamadas telefônicas, propiciando 

informações gerais e precisas, interna e externamente; Informar à segurança do local de trabalho 

sobre pessoas ou movimentaçõesϖ estranhas ao setor; Manter a higienização e a limpeza do local de 

trabalho; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior.

Segurança Institucional (Apoio)

Preservação do ativo humano (segurança de pessoas); proteção das informações sensíveis tanto à 

Instituição, como aos servidores e aos membros; segurança do ativo físico predial (as áreas e as 

instalações); proteção do ativo físico móvel (os materiais); segurança da imagem institucional.

Técnico (a) em Enfermagem

Participar do planejamento, orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar; 

Receber, preparar e encaminhar pacientes para cirurgia; auxiliar o enfermeiro na prestação de cuida-

dos diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; Atuar na prevenção e controle sistemático 

de infecção hospitalar; Administrar e fornecer medicamentos; Auxiliar na realização de exames e 

testes específi cos; Assistir ao enfermeiro na prevenção e controle sistemático de danos físicos que 

possam ser causados a pacientes durante a assistência à saúde; Participar de ações de prevenção, 

promoção, proteção e reabilitação da saúde no nível individual e coletivo; executar atividades de 

desinfecção e esterilização; Organizar o ambiente de trabalho e dar continuidade aos plantões; 

Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança; Participar 

de treinamento específi co indicado pela SES-PB para tratamento do coronavírus; Realizar demais 

atividades inerentes à função. 
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Técnico em Informática

Desenvolver programas de computador, seguindo as especifi cações e paradigmas da lógica de 

programação e das linguagens de programação; Utilizar ambientes de desenvolvimento de sistemas, 

sistemas operacionais e banco de dados; Realizar testes de programas de computador, mantendo 

registros que possibilitem análises e refi namento dos resultados; Executar manutenção de programas 

de computadores implantados; Realizar demais atividades inerentes ao emprego.

Técnico em Laboratório

Auxiliar e executar atividades padronizadas de laboratório - automatizadas ou técnicas clássicas 

- necessárias ao diagnóstico, nas áreas de parasitologia, microbiologia médica, imunologia, hemato-

logia, bioquímica, biologia molecular e urinálise; Colaborar, compondo equipes multidisciplinares, 

na investigação e implantação de novas tecnologias biomédicas relacionadas às análises clínicas, 

Operar e zelar pelo bom funcionamento do aparato tecnológico de laboratório de saúde; Em sua 

atuação é requerida a supervisão profi ssional pertinente, bem como a observância à impossibilidade 

de divulgação direta de resultados; Realizar demais atividades inerentes ao emprego.

Técnico em Radiologia

Realizar exames radiográfi cos convencionais; Processar fi lmes radiológicos, preparar soluções 

químicas e organizar a sala de processamento; Preparar o paciente e o ambiente para a realização de 

exames nos serviços de radiologia e diagnóstico por imagem; Auxiliar na realização de procedimentos 

de medicina nuclear e radioterapia; Acompanhar a utilização de meios de contraste radiológicos, 

observando os princípios de proteção radiológica, avaliando reações adversas e agindo em situações 

de urgência, sob supervisão profi ssional pertinente; Realizar demais atividades inerentes ao emprego.

8. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
8.1. O presente Processo Seletivo Simplifi cado será realizado através de avaliação de títulos e da expe-
riência profi ssional e sua classifi cação ocorrerá conforme o estabelecido nos quadros a seguir:

QUADRO I – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NÍVEL SUPERIOR - MÉDICO

TITULAÇÃO/EXPERIÊNCIA
TEMPO/

CARGA HORÁRIA
PONTUAÇÃO 

MÍNIMA
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA

Tempo de exercício profi ssional em Serviço de Pronto Atendi-
mento, Pronto Socorro ou Unidades de Tratamento Intensivo em 

Instituição Hospitalar, sem sobreposição de tempo.

A cada 6 meses (tempo 
mínimo 6 meses de 

experiência)
2,5 50

Experiência profi ssional em outras áreas.
A cada 6 meses (tempo 

mínimo 6 meses)
2 20

Residência médica nas áreas de: medicina intensiva, infectologia, 
clínica médica, obstetrícia, pediatria e cirurgia geral

Mínimo 5.760 horas 10 20

Residência Médica em outras áreas Mínimo 5760 horas 4 8

Curso de Capacitação na área específi ca ao cargo pretendido ou 
áreas afi ns

Mínimo 15 horas-aula 1 2

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100

8.1.1. Até duas Residências Médicas (podendo ser na área específi ca ou não)
8.1.2. Até dois cursos de Pós-Graduação
8.1.3. Até dois cursos de capacitação, aperfeiçoamento ou atualização.

QUADRO I – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NÍVEL SUPERIOR: ASSISTENTE SOCIAL, 
ENFERMEIRO (A), FARMACÊUTICO (A), FISIOTERAPEUTA, NUTRICIONISTA, 
PSICÓLOGO (A), ODONTÓLOGO(A), BIOQUÍMICO(A), FONOAUDIÓLOGO(A).

TITULAÇÃO/EXPERIÊNCIA
TEMPO/

CARGA HORÁRIA
PONTUAÇÃO 

MÍNIMA
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA

Tempo de exercício profi ssional em Serviço de 
Pronto Atendimento, Pronto Socorro ou Unidades de 
Tratamento Intensivo em Instituição Hospitalar, sem 

sobreposição de tempo.

A cada 6 meses (tempo mínimo 6 
meses de experiência)

2,5 50

Experiência profi ssional em outras áreas.
A cada 6 meses (tempo mínimo 6 

meses)
2 20

Residência em Área Profi ssional da Saúde Mínimo 5760 horas 10 20

Pós-Graduação Mínimo 360 horas-aula 4 8

Curso de Capacitação na área específi ca ao cargo 
pretendido ou áreas afi ns

Mínimo 15 horas-aula 1 2

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100

8.1.4. Até duas Residências em Saúde 
8.1.5. Até dois cursos de Pós-Graduação
8.1.6. Até dois cursos de capacitação, aperfeiçoamento ou atualização.

QUADRO III - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL - NÍVEL TÉCNICO

TITULAÇÃO/EXPERIÊNCIA
TEMPO/

CARGA HORÁRIA
PONTUAÇÃO 

MÍNIMA
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA

Experiência profi ssional comprovada em Serviço de 
Pronto Atendimento, Pronto Socorro ou Unidades de 
Tratamento Intensivo em Instituição Hospitalar, sem 

sobreposição de tempo.

A cada 6 meses (tempo mínimo 6 
meses de experiência)

2,5 50

Experiência profi ssional em outras áreas. A cada 1 ano (tempo mínimo 1 ano) 5 25

Curso Pós Técnico na área específi ca ao Cargo 
Pretendido

Mínimo 360 horas aula 5 15

Curso de Capacitação na área específi ca ao cargo 
pretendido ou áreas afi ns

Mínimo 15 horas-aula 2 10

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100

 
8.1.7. Até três cursos Pós-Técnico
8.1.8. Até cinco cursos de capacitação na área específi ca ao cargo pretendido 

QUADRO IV - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL - NÍVEL MÉDIO

TITULAÇÃO/EXPERIÊNCIA
TEMPO/

CARGA HORÁRIA
PONTUAÇÃO 

MÍNIMA 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA

Experiência de trabalho comprovada em Serviço de 
Pronto Atendimento, Pronto Socorro ou Unidades de 
Tratamento Intensivo em Instituição Hospitalar, sem 

sobreposição de tempo.

A cada 6 meses (tempo mínimo 6 
meses de experiência)

2,5 50

Experiência de trabalho em outras áreas A cada 1 ano (tempo mínimo 1 ano) 10 30

Cursos na área específi ca ao cargo pretendido Mínimo 15 horas-aula 10 20

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100

8.1.9. Até dois cursos na área específi ca do cargo pretendido

QUADRO VI - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL – NÍVEL FUNDAMENTAL II

TITULAÇÃO/EXPERIÊNCIA
TEMPO/

CARGA HORÁRIA
PONTUAÇÃO 

MÍNIMA 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA

Experiência de trabalho comprovada em Serviço de 
Pronto Atendimento, Pronto Socorro ou Unidades de 
Tratamento Intensivo em Instituição Hospitalar, sem 

sobreposição de tempo.

A cada 6 meses (tempo mínimo 6 
meses de experiência)

2,5 50

Experiência de trabalho em outras áreas A cada 1 ano (tempo mínimo 1 ano) 10 30

Cursos na área específi ca ao cargo pretendido Mínimo 15 horas-aula 10 20

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100
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8.1.10 Até dois cursos na área específi ca do cargo pretendido
9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9.1. Os candidatos serão classifi cados, em ordem decrescente, com pontuação de acordo com o item 8. 
Em caso de empate da nota fi nal obtida, serão aplicados os critérios de desempate a seguir:
a) Maior pontuação da experiência de trabalho na área afi m a qual o candidato concorre;
b) Maior idade, considerando dia, mês e ano do nascimento;
10) DOS RESULTADOS
10.1. O Resultado Preliminar do referido processo será publicado na data constante no cronograma e 
caberá interposição de recurso.
10.2. O Resultado Final após recurso, será publicado na data provável, constante no cronograma no 
Diário Ofi cial do Estado e disponibilizado no endereço eletrônico: www.paraiba.pb.gov.br, e no site 
http://espep.pb.gov.br/.
10.3. No prazo de validade do Processo Seletivo Simplifi cado os candidatos classifi cados poderão ser  
convocados para o preenchimento de novas vagas ou de vagas remanescentes que possam surgir em toda 
10.4. Rede Estadual de Saúde de acordo com a necessidade da Administração Pública.
A aprovação e classifi cação fi nal do Processo Seletivo Simplifi cado não asseguram ao candidato o 
direito de ingresso automático na função, mas apenas a expectativa de ser nele contratado, segundo a 
ordem classifi catória, fi cando a concretização deste ato condicionada à oportunidade e conveniência da 
Administração Pública que se reserva o direito de proceder às contratações em número que atenda ao seu 
interesse e às suas necessidades, diante do caráter da urgência, em decorrêncda da pandemia do COVID-19.
11. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
11.1. Caberá recurso administrativo ao resultado preliminar do Processo Seletivo Simplifi cado devendo 
o mesmo ser encaminhado a Comissão no endereço eletrônico: nuset@espep.pb.gov.br.
11.2. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar, deverá fazê-lo exclusiva-
mente no  dia 29 de maio de 2020 das 7h:00min às 23h59min devendo o texto do recurso ser sintético,  
objetivo e condicionado a 400 caracteres, como também, anexar o comprovante da inscrição realizada, 
sob pena de automaticamente ser indeferido a interposição.
11.3. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito, indicando as razões pela qual 
pretende obter revisão do resultado obtido. 
11.4. O recurso inconsistente ou intempestivo, bem como aqueles com pedido genérico ou cujo teor 
desrespeite a Comissão serão preliminarmente indeferidos.
1.5. Não será objeto de análise, o Recurso que apresentar documento “novo”, ou seja, aquele não juntado 
à época da inscrição.
11.6. Não serão aceitos recursos via fax ou via correio eletrônico.
11.7. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos.
11.8. A divulgação do resultado do recurso será em conjunto com o edital do Resultado Final do processo.
12. DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO
12.1. Os candidatos classifi cados serão convocados pela Secretaria de Estado da Saúde para assinatura 
de Contrato Administrativo e deverão apresentar os originais e cópias simples dos seguintes documentos: 
a) Documento de identifi cação RG/CNH;
 b) CPF;
 c) PIS/PASEP OU NIT; 
 d) Comprovante de residência atualizado;
e) Título de Eleitor;
f) Certidão de quitação eleitoral-TRE (http://www.tre-pb.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-
-eleitoral);
 g) Carteira de Reservista (para o sexo masculino);
h)  Diploma de Graduação de Médico reconhecido pelo MEC ou Certidão de Conclusão de Curso (for-
necida até 180 dias da conclusão);
i) Comprovante de regularização do Conselho de Classe;
i) Comprovante de Conta Bancária no Bradesco S.A.
12.2. Os candidatos deverão, após a convocação, apresentar-se em posse dos documentos no local 
indicado na convocação.
 12.3. O candidato está sujeito a não contratação, caso não possua os documentos exigidos no ato da 
admissão ou não compareça à convocação.
 12.4. O local de apresentação do(a) candidato(a) selecionado será informado no ato de convocação.

13. CRONOGRAMA 

Inscrições 15 a 21 de maio 2020

Avaliação da documentação 22; 23; 25 e 26 de maio 2020

Divulgação do resultado parcial 28 de maio 2020

Interposição de Recursos ao resultado 29 de maio de 2020 das 7h:00min às 23h59min

Divulgação do resultado dos recursos e divulgação do resultado fi nal 02 de junho de 2020

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá conhecer o edital e certifi car-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos.
14.2. No momento da inscrição, o candidato deverá optar pelo local que deseja concorrer. 

14.3. Efetivada a inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração.
14.4. As informações prestadas na Ficha de Inscrição online serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo a ESPEP o direito de excluir aquele que não preencher o formulário de forma completa e correta.
14.5. Para contratação serão convocados apenas os candidatos classifi cados até o limite das vagas estabele-
cidas, obedecida à ordem rigorosa de classifi cação de acordo com a necessidade da Administração Pública.
14.6. Todos os atos, relativos ao presente Processo Seletivo Simplifi cado, convocações e resultados 
serão publicados no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba e divulgados nos sites: www.paraiba.pb.gov.br 
; da http://espep.pb.gov.br/; e da Secretaria de Estado da Saúde https://paraiba.pb.gov.br/diretas/saude/
editais-e-licitacoes.
14.7. Os questionamentos relativos ao processo seletivo do presente Edital deverão ser feito unica-
mente por meio do telefone  3214-1991, no horário das 08h às 16h30min.
14.8. Os candidatos selecionados neste certame poderão ser realocados em outra localidade de serviço 
da Rede Estadual de Saúde, exclusivamente para a ação emergencial de enfrentamento ao Covid-1.
14.9. A comissão é soberana em suas decisões não cabendo questionamentos posteriores.
14.10. Quaisquer alterações nas regras fi xadas neste edital poderão ser feitas por meio de publicações 
no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba.

João Pessoa, 15 de maio de 2020.
COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Ivanilda Matias Gentle – Presidente
Maria das Graças Aquino Teixeira da Rocha – SEAD

Lívia Menezes Borralho - SES
Marlene Rodrigues da Silva – ESPEP

Thamires de Lima Felipe Nunes – ESPEP
Vânia Lúcia dos Santos Montenegro – ESPEP


